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PREGÃO ETETRÔNICO SRP N9 OO8/2022 - CONSELHO DA COORDENAçÃO

REGIONAL DE EDUCAçÃO DE ITUMBIARA

COORDENAçÃO REGIONAT DE ITUMBIARA/GO

PROCESSO Ne 2021.0000.608.2120

PO: MENOR PREçO POR IOTE

BJETO: Constitui obieto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais) contratação

e empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Program

Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades d

Conselhos Escolares: Moisés Santana e Elionice Alves dê França Avelar, no municÍpio

de Bom Jesus - Go, conforme Edital e seus Anexos.

BERTURA: 10 de março de 2022 às 09 horas'

. Horário de Brasília.

Nos têrmos do art. 25, do Decreto Estadual ne 9.666, de 21 de maio de 2020, a

publicidade da presente licitação se deu por meio eletrôn

a www.com prasnet.Ho.gov.br, www.educacao. go.gov.br e por Publicação no Diári

cial do Estado de Goiás, no Diário Oficial da União e no Diário do Estado'
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AVTSO DE rrClTAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

pREGÃo ETETRôNrco Ne oo8/2022 - coNsELHo DA cooRDENAçÃo nrctorunt og

eoucaçÃo DE lruMBIARA

Conselho da Coordenação, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoi

esignados pela Portaria ne OO3/2021 - CONSETHO DA COORDENAçÃO REGIONAI D

EDUCAçÃO OE ITUMBIARA, torna público, para conhecimento dos interessados qu

está disponível no endereço abaixo ou por meio do site www.com rasnet. o, ov.br

seduc. o. v. br o Edital de Licitação na modalidade PREGÃo ETETRÔNlco sRP N

22, tipo MENOR PREçO POR LOTE, oriundo do Processo

nq 2021,00ü1.608.2120, cujo objeto é o Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais)

contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o
Programa Nacional deAlimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às

necessidades dos Conselhos Escolares: Moisés Santana e Eleonice Alves de França

lar, no município de Bom Jesus - GO, conforme Edital e seus Anexos, estando a

presente licitação e consequente contratação regidas pela Lei Estadual np 77 .928 de 27

de dezembro de 2072, Decreto Estadual nç 9.666/2020, e, su bsid iariamente, pela Lei

Federal ns 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nq 10.520 de 17 de julho de 2OO2,

Lei Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006 e demais normas vigentes

matéria.

RTICIPAçÃO: Ampla Concorrência.

rÉRlo DE JUTGAMENTO: Menor Preço Por Lote

DE ABERTU RA 1 0/o3 2 0920 a2 s h

Local de realização: www.comprasnet.go.gov.br

Fundamento Legal: Lei Federal ns 8.666 de 21,/06/7993 e suas alterações, Decreto
Estadual ne 9.666/2020, Lei Estadual na t7 .928 de 27.72.2OL2, Lei Complementar
Estadual ns 117 de o5/Lo/2o75, Decreto Estadual np 9.666, 21.05.2020, Decreto

Estadual ne 7.466/20L7, Decreto Estadual ne7.437, de 06 de setembro de 2011 e
emais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como as condições

stabelecidas neste Edital e em seus anexos.

btenção do Edital: www.comprasnet.qo.gov.br e www.educacao.go.gov.br

lnformações/Pregoeiro: (64) 99259 -3322

Conselho da Coordenação Regional de Educação de Itumbiara-Go
Rua Marechal Deodoro. no581, Centro, Itumbiara

Fone: (064) 3294-0300
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MINUTA DE EDITAT DE LICITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OO8I2O22

O Conselho da Coordenação, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio

designados pela Portaria ne OO3|2O2L - CONSELHO DA cooRDENAçÃO RrClOruet oe
EDUCAçÃO DÊ ITUMBIARA torna público, para conhecimento dos interessados, que

realizará licitação na modalidade PREGÃO ETETRÔNICO SRP, tipo MENOR PREço POR

LOTE, em sessão pública eletrônica, através do site www.comprasnet.go.sov.br. nos

termos da Lei Estadual ne 77.928 de 27 de dezembro de 2Ot2, Decreto Federal ns

70.O24l2Ot9, Decreto Estadual ne 9.666/2020 e, subsidiariamente, pela Lei Federal ns

8.666193 de 21 de junho de 1993, Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei

Complementar ne 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei ns 9.307 de 23 de setembro de

1996, Lei Complementar ns 144 de 24 de julho de 2018, Decreto Estadual np 7.437 , de

06 de setembro de 2011, Resolução CD/FNDE ns 06 de 08 de maio de 2O2O, e demais

normas pertinentes à matéria, bem como das condições estabelecidas neste Edital e

seus anexos.

1. CONDIÇOES GERAIS
1.1. O Pregão Eletrônico SRP será rcalizzdo em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico que promova a comunicação pela intemet, no

sítio www.comprasnet.go.gov.br (art. 5", caput, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

I .2. O referido sistema eletrônico utilizará recursos de criptografia e de autenticação que

asseguÍem condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame (art. 5',
parágrafo único, do Decreto Estadual no 9.666/2020).

1.3. O Pregão Eletrônico SRP será conduzido pelo Conselho da Coordenação, com

apoio técnico e operacional à Superintendência Central de Compras Govemamentais e

Logística da Secretaria de Estado da Administração, que atuará como provedor do

Sistema de Compras do Estado de Goiás (aÍ. 12 do Decreto Estadual n' 9.66612020).

1.4. As dúvidas quanto à operacionalização do sistema deverão ser dirimidas pelo

telefone:(62)320 1 -8752.

2. OBJETO
2.1. Constitui objeto Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais) contratação de

empresa para fomecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de

Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades do Conselhos

Escolares: Moisés Santana e Eleonice Alves de França Avelar, no município de Bom
Jesus - G0, conforme Edital e seus Anexos.
2.2. Os quantitativos, objeto deste Pregão, encontram-se definidos no Termo de

Referência - Anexo I deste Edital.
2.3. Os valores de referência unitiírios e totais, aferidos com base em pesquisa de

mercado, encontram-se definidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
2.4 Deverão ser observadas as especificações completas, condições, exigências e

obrigações estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I deste Edital.
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2.5. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante do Edital e seus anexos

e a descrição do objeto constante

nos siÍes www.comprasnet.so.sov.br e www.seduc.qo.gov.br, prevalecerá, sempre' â

descrição deste Edital e seus anexos

3. DO LOCAL, DATAE HORA
3.1. O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública eletrônica, por meio do

site www. comprasnet so.sov. no dia 10.03.2022 a pafiir das 09 horas, mediante

condições de seguÍança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases.

3.2. As Propostas Comerciais deverão ser encamiúadas, por meio

do site www.com rasnet o ov no período compreendido entre o dia 18.02.2022 até

às 08h59min do dia 10.03.2022. O encaminhamento das propostas comerciais: é a

partir da data da divulgação do Edital até a data e horário da sessão de abertura
(art. 26, caput, do Decreto Estadual rf 9.66612020);
3.3. A fase competitiva de lances terá início às 09hl0min do dia 10.03.2022 e terát
duração de l0 (dez) minutos;
3.4. Será iniciado o procedimento de encerramento a paÍir das 09h20min, na forma do

item 9.10 e subitens seguintes deste Edital.
3.5. Todas as referências de tempo contidas neste Edital, no Aviso e durante a sessão

pública observarão. obrigatoriamente, o horário de Brasilia,/DF (UTC -03:00) e dessa

forma serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

3.6. Caberá à empresa licitante acompanlar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, devendo observar rigorosamente os prazos limites (data e

horario) para recebimento das propostas, bem como para início da sessão de disputa de

preços, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

3.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certarne na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horíírio anteriormente estabelecido e no mesmo

endereço eletrônico, independentemente de nova comunicação, desde que não haja

comunicação do Pregoeiro em contrario.

4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÁO,q.O T»TTA.I,
4.1. Qualquer pessoa ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou

impugnar os termos deste Edital e seus anexos.
4.2. Os pedidos de esclarecimentos ou Impugnações deverão ser enviadas ao Pregoeiro
em até 03 (dias) dias úteis antes da data fixada para abertua da sessão pública, por meio
de documento devidamente assinado e redigido em papel timbrado (caso seja empresa),

a ser encaminhado por meio do sistema comprasnet.go.gov.br (art. 23 do Decreto
Estadual n" 9.666/2020).
4.2.1. Não serão conhecidas as impugnações recebidas pelo Pregoeiro ou pela Equipe de
Apoio após o prazo definido no item 4.2.
4.2.2. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação
no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do recebimento do pedido (art. 23, § 1',
do Decreto Estadual rf 9.666/2020);
4.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame (art. 24, § 1", do Decreto n'9.66612020), exceto a hipótese descrito no item
4.4 laÍt.24, § 3", do Decreto Estadual n' 9.666/2020);
4.4. Possíveis retificações do Edital, por iniciativas de oficio ou provocadas por eventual
procedência de impugnação, serão publicadas, reabrindo-se o pÍazo inicialmente
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estabelecido e sendo designada nova data para a Íealização do certame caso a modificação

altere a formulação das propostas.
4.5. As respostas à impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão

anexados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por
qualquer interessado e serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a
administração (art. 23, § 2o, do Decreto Estadual n' 9.66612020).

5. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO
5.1. Poderão participar do Pregão:
5.1 .1 . Do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídas;
5.1.2. Que atendam as condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

5.1.3. Empresa que esteja reunida em consórcio, conforme art. 33, da Lei Federal n'
8.666t93:'
5.1.4. Que estejam previamente credenciadas no Comprasnet.go; e

5.1.4. Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá manifestar, em

campo próprio do sistema eletrônico www.comorasnet.qo.qov.br, o pleno conhecimento

e atendimento as exigências de habilitação previstas no Edital.
5.1.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação

de suas propostas. O Conselho da Coordenação e os Conselhos Escolares não serão, em

neúuma hipótese, responsáveis por esses custos, independentemente da condução ou do

resultado do processo licitatório.
5.2. Não poderão participsr deste Pregão:
5.2.1. Empresa suspensa perante o CADFOR, durante o prazo da sanção aplicada;

5.2.2. Empresa declarada inidônea para Iicitar ou contratar com a Administração Pública'

enquanto peÍdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida sua

reabilitação;
5.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Estado de Goiris e Govemo Federal.

durante o prazo da sanção aplicada;
5.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.

72. § 8". V. da Lei n'9.605/98:
5.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei

n'8.429/92;
5.2.6. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais;

5.2.7. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o

objeto deste Pregão;
5.2.8. Empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial,

recuperação extrajudicial, falência. concordata, fusão, cisão, incorporação. concurso de

credores ou em liquidação.
5.2.8.r) AS LICITANTES em sso de Recuoeracão Judicial oue

licitatórios. nos termos da Lei Federal n'8.666193 e de comDrovaç ão de acolhimento

iudicial do Plano de Recu ão. nos termos do art. 58 da L i n'l l.l0l/05. em caso de

udicia[: ou homolo aogac iudicial do Plano de Recuoeracão. no caso dergcup
recuoeracão extra udicial. de forma a DO ssibilitar a habili tacão de maior número de

empresas. NÃo sERÃo IMPEDIDAS DE PARTICIPAR
5.2.9. Também não podeni paÍicipar direta ou indiretamente da licitação, da execução

dos serviços e do fomecimento de bens a eles necessários, conforme o artigo 9o da Lei
Federal n'8.666193l-
I.O autor do Termo de Referência" pessoa fisica oujurídica; e

apresentarem Certidão emitida pela inst'ância judicial competente. oue ateste que a
interessada eslá apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
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Il.Empresa que possua em seu quadro societário ou de pessoal servidores públicos da

Secretaria de Estado da Educação, bem como empresa que possua proprietiírio, sócio ou
dirigente que seja cônjuge ou paÍente em liúa reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau com servidores públicos destes CONSELHOS ESCOLARES.
5.2.9.1. Considera-se participação indireta, para fins do disposto no subitem 5.2.9, a
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou
trabalhista entre o autor do Termo de Referência e a Licitante, incluindo-se os

fomecimentos de bens e serviços a estes necessários.
5.2.9.2. O disposto no item 5.2.9 aplica-se também aos membros da Comissão de

Licitação, ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio.

6. DO CADASTRAMENTO NO SISTEMACOMPRASNET.GO
6.1. E condição obrigatória para a participação neste Pregão que o interessado realize o
credenciamento no sistema eletrônico provido pela Secretaria de Estado de Administração
(SEAD) no endereço eletrônico wwwcomorasnet.go.gov.br, bem como providenciar o
envio de toda a documentação exigid4 até o 5o (quinto) dia útil anterior à data prevista
para o registro das propostas, nos termos da Instrução Normativa n" 004/2011-
GS/SEGPLAN.
6.1.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da

documentação completA excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos

dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.
6.1.2. O simples pré-cadastro no site wwu'.comprasnet.qo.gov.br não dará direito à

licitante de credenciar-se no sistema, em razão do bloqueio inicial do login e senha

cadastrados. O CADFOR só realizará o desbloqueio do login e senha após a homologação
do cadastro, cujo registro passará a ter status "homologado".
6.1.3. O credenciamento implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das

operações inerentes a este Pregão Eletrônico
6.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas através
dos telefones (62) 3201-87 52.
6.3. Os interessados poderão se valer do SICAF - Sistema Unificado de Cadastramento
de Fomecedores da Administração Federal ou de outros cadastros que atendam aos

requisitos previstos na legislação geral. Neste caso, deverão solicitar ao CADFOR seu

cadastramento simpliÍicado apresentado o respectivo certificado de registro cadastral
devidamente regular - e estarão dispensados de apresentar toda a documentação
abrangida pelo referido cadastro, e seu registro passará a ter status "credenciado".
6.4. Se a licitante que optar pelo cadastramento simplificado lograr-se vencedor do
certame, deverá o mesmo providenciar a sua inscrição completa no CADFOR, como
condição obrigatória para a contratação.
6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do sistema ou à SEDUC responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da seúa, ainda que por terceiros.
6.6. Caberá à licitante comunicar imediatamente o provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para
imediato bloqueio de acesso.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
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7.1. Nos termos do tut. 19, II, do Decreto Estadual n'9.666/2020, após a diu:lgação do

edital no sítio eletrônico. os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do

sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no

edital, proposta com a descrição do objeto ofeÉado e o preço, até a data e o horário

estabelecidos para abertuÍa da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2. O envio da proposta acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. Só será aceita uma proposta para cada

item/lote de interesse da licitante.
7.3. Os licitantes poderão deixar de apresentaÍ os documentos de habilitação que constem

do cRC do cADFoR, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados

constantes do sistema-
7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, § lo da LC n" 123, de 2006.
7.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.
7.6. Até a abertura da sessão públic4 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema (art' 26, § 6', do

Decreto Estadual n' 9.66612020).

7.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

7.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor

classificado somente SeÍão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso

público após o encerramento do envio de lances.

7.9. Or dô.u-"ntos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encamiúados pelo

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo

estipulado no § 2', do art. 38, do Decreto Estadual rf 9.66612020' descrito no item'

8. DA ABERTURA DA SESSÂO, CLASSIFICAÇÂO NES PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES
g. l. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão públic4 por meio de sistema

eletrônico, na data horario e local indicados neste Edital.
g.2. o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

cóntenham vicios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no

Termo de Referência (art. 28 do Decreto Estadual n" 9.66612020).

8.2. I . Tambem será desclassificada a proposta que identifique o licitante'

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes (arl.28, parágrafo único, do

Decreto Estadual n' 9.66612020).

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contriirio, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente a§ propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.
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8.4. O sistema disponibilizará campo próprio paÍa troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes.
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances

exclusivamente (intervalo mínimo de RS5,00 (cinco) reais) por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro (art. 30, § lo, do Decreto Estadual rf 9.66612020).

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do lote'
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos (intervalo mínimo de R$5'00
(cinco) reais), observando o honirio fixado para abertura da sessão e as regras

estabelecidas no Edital (art. 30, § 2", do Decreto Estadual n" 9.66612020).

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado

e registrado pelo sistema. ver §3o, art. 30, Decreto Estadual n" 9.66612020'

8.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediáÍios quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta deverá ser de Rlli5,00 (cinco reais).
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena de seÍem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.10. Será adotado para envio de lances no Pregão Eletrônico SRP o modo de disputa

"aberto", em que os licitantes apÍesentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações (art. 31, inciso I, do Decreto Estadual n" 9.666/2020).
8.10.1. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública (art. 32, caput, do Decreto Estadual

n'9.666/2020).
8.10.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
8.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida na alínea anterior, a sessão

pública será encerrada automaticamente (art. 32, § 2', do Decreto Estadual no

9.666t2020).
8.11. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego.

8.12. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anterioÍes
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada
imediatamente à Administração do sistema Comprasnet.go (art. 35 do Decreto Estadual

n'9.666/2020);
8.12.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio
do sistema.
8.i3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.
8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
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decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,

no sítio eletrônico utilizado para divulgação (art. 35 do DecÍeto Estadual n" 9.66612020).

8.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, conforme definido

neste Edital e seus anexos.
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta'

8.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as

propott^ que fizerem jus ârs margens de preferência, conforme regulamento'
'S.Zô. 

Hur"ndo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3o, § 2', da Lei Federal n' 8.666, de 1993, assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

l no pais;
2. por empresas brasileiras;
3. por e-presa" que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;
4. por empresas que compÍovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

pu.u pê.rou càm defiiiência ou para reabilitado da previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação'

8.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico

dentre as propostas empatadas.

A.22. pncenàda a eta-pa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá

encamiúaÍ, pelo sistema eletrônico, contrapÍoposta ao licitante que teúa apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições

diferentàs dur p.eri.tus n"rte Edital (art. 38, caput, do Decreto Estadual f 9.66612020).

8.23. A negociàção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes (art. 38, § lo, do Decreto Estadual n'9'66612020)'

8.24. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas), enviã a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação Íealizada"

acom;anhada, ." io. o au.o, do. documentos complementares, quando necessários à

confinnação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados (art' 38, § 2o, do Decreto

Estadual n' 9.666 I 2020).
8.25. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
9.1 . Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a pÍoposta classificada em

primeiro lugar quanio à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulãdo paÍa contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no aí. 39 do Decreto Estadual n" 9.66612020.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior

ao preço miá.ximo fixado (Acórdão n'1455/2018 -TCU - Plená,rio), ou que apresentaÍ

preço manifestamente inexequível.

ô.2.t. Considera-se inexequivel a pÍoposta que apresente preços global ou unitrfuios

simbólicos. irrisórios ou de valor zero. incompativeis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encalgos, ainda que o ato convocatório

da licitação não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totaliáade da iemuneração' Para efeito de comprovação da exequibilidade'

podendo ser adotados, dentre outros, os seguintes procedimentos:
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I. Questionamento ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em

relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
II. Pesquisa em órgãos públicos ou empresas privadas;

Ill.Verificação de ouüos contratos que o proponente manteúa ou teúa celebrado com a

Administração ou com a iniciativa privada;

IV. Pesquisa de preço no mercado;

V. Verificação de notas fiscais de outros fornecimentos executados pelo proponente;

VI. Estudos setoriais;
VII. Consulta às Secretarias de Fazenda Federal, estadual ou municipal;

VIII. Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente

favoráveis que o proponente dispoúa para a execução do objetol e

IX. Demais diligências que porventura se fizerem necessárias.

9.3. Qualquer inteÍessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as pÍovas ou os indícios

que fundamentam a suspeita.

9.4. Nu hipót"t" de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quafio horas de

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5. O Pregoeiro deverá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponivel no sistem4 no prazo de no mínimo 2 (duas) horas

a 4 (horas), sob pena de não aceitação da proposta (art. 38, § 2", do Decreto Estadual no

9.66612020).
9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo

Pregoeiro.
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que

conteúam as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos,

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro

meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6. Se a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro deverá restabelecer a etapa competitiva de lances entre os

licitantes (art. 44, §4', do Decreto Estadual n" 9.66612020)
9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova

data e horriLrio para a sur continuidade (art. 48, parágrafo único, do Decreto Estadual no

9.666t2020).
9.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de

melhor preço, vedada a negociação em condiçôes diversas das previstas neste Edital (art.

38, caput, do Decreto Estadrla,l n' 9.66612020).
9.8.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada (art.

38, § 1', do Decreto Estadual n" 9.666/2O20).
9.8.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno poÍe, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema" da eventual ocorrência do empate
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f,rcto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecid4 se for o caso.

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DAHABILITAÇÃO
10.1. como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta clâssificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimentó das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certaÍne ou a futuÍa contÍatação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:
I 0. 1. l. CRC do CADFOR (www.comprasnet.so.sov.br);

10.1 .2. Certidão negativa/positiva de penalidades ov.br

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritá.rio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas aó responsável pela pútica de ato de improbidade administrativa, a

proibiiao de àntratar com o Poder É,iblico, inclusive por intermédio de pessoajurídica

da qual seja sócio majoritario.
tO.j. Conitatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por

falta de condição de participação.
10.3.1. No cáso de 

- 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts- 44 e 45 da Lei Complementar no 123' de

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.4. CÀo atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do cRC do cADFOR, nos documentos por ele abrangidos em relação

à habilitaçao jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação tecnica.
10.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do CRC do

CADFoRparaqueestejamvigentesnadatadaaberturadasessãopública,ou
encamiúar, em cônjunto com a apresentação da proposta" a respectiva documentação

at:ualízada.
10.5.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante' exceto

se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 44, §3" do Decreto

Estadual n' 9.66612020.
10.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante

será convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistem4 no prazo de 4 (quatro)

boras. sob pena de inabilitação.
10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.
t0.8. Nao sJrão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.9. Se o licitante for a malnz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que. pela própria natureza, comprovadamente' forem emitidos

somente em nome da matriz.
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10.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuigões.
10.10. Ressalvado o disposto no item 8.3, os licitantes deverão encamiúar, nos termos

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.11. Habilitação juridica:
10.11.1. No caso de empresiírio individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio rtal m reendedor. ov.br

10.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;
10.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou

agência;
10.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
10.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata

o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971;
10. 1 1 .7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto

de autorização, devidamente publicado e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo óÍgão competente, quando a atividade assim o exigir.;
10.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;
10.12. Regularidade Íiscal e trabalhista:
10.12.I . A regularidade fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação de:

10.12.2. Cópia da cédula de identidade do representante legal (diretor, sócio ou

superintendente) da empresa licitante, caso não haja procurador legalmente constituído,
nos termos do subitem seguinte.
10.12.3. Procuração pública ou particular, com cópia da cédula de identidade e CPF do

procurador, outorgando ao seu representante poder para responder por ele e tomar as

decisões que julgar necessárias, durante o pÍocedimento da habilitação e abertura das

plop.o:tâs. 
.inclus.ive 

poderes para recorrer e renunciar a interposição de recursos

admrmstratrvos. E necessâno o reconhecimento de firma da pessoa jurídica no caso de

instrumento particular. A falta do documenÍo previsto neste item não inabilita a licitante,
ficando, porém, impedido o representante não credenciado de qualquer interferência no

processo licitatóÍio. O atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e
vice-versa;
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério
da Fazenda.
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto licitado.
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c) Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão
Conj unta emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Secretaria da Receita
Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.
d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão
Negativa de Débitos Relativos à Contribuições Previdencirírias e às de Terceiro,

expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita Federal do Brasil.
OBS: As comDrovações Deíinentes aos itens "c" e "d" serão alcancadas por meio de

ceÍidão exrredida con iuntamente Delâ Secretaria da Receita Federal do Brasil
e la Procurado I da Fazenda Nacion G referente a todo

créditos tributários federaiseàDívidaAtiva da União íDAU)oor elas

administrados.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa
de Débito em Dívida Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou

equivalente da Unidade da Federação onde a Licitante úem sua sede.

f) Prova de regularidade p.ua com a F azenda Pública do Estado de Goiás, por meio de

Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa - Negativa, expedida pela Secretaria de

Estado da Economia.
g) Prova de regularidade paÍa com a F azenda Municipal (Tributos Mobiliários)' por

meio de Certidão expedida pela SecÍetaria de Finanças do Município ou equivalente onde

a Licitante tem sua sede.

h) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS'
por meio do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa

Econômica Federal - CEF.
i) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei

Federal n' 12.44012011.
j) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a

Administração Pública, nos termos do § 4o, art. 5', do Decreto Estadual n' 7 '425/2011.
k) Caso a participação no certame seja da matriz, com possibilidade de que a execução

do objeto licitado seja por filial, ou vice-versA a pÍova de regularidade fiscal e trabalhista

deverá ser de ambas.

10.'12.4. Será admitida a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista mediante a

apresentação de certidão positiva com efeito de negativa, nos termos da Lei'
10.13. Qualificação Econômico-Financeira
10.13.1. A qualificação econômico-financeira será comprovada mediante a apÍesentação

de:

a) Balanço Patrimonial e demonstração contábil do último exercício social, já exigíveis
na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios.
a.l ) O referido balanço quando escriturado em forma não digital deverá ser devidamente

certificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade, mencionando

obrigatoriamente, o número do tiwo diário e folha em que o mesmo se acha transcrito. Se

possível, apresentar também termos de abertura e de encerramento dos livros contábeis.

a.2) O referido balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de

"Recibo de entrega de livro digital". Se possível, apresent.u também termos de aberturâ

e de encerramento dos livros contábeis.
a.3) Quando Sociedade Anônima - S.A, o balanço patrimonial deverá estar devidamente

registrado na Junta Comercial ou vir acompaúado da Certidão da Junta Comercial que
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ateste o arquivamento da ata da Assembleia Geral Ordiniiria de aprovação do Balanço
Patrimonial, conforme prevê o §5o do artigo 134, daLei n" 6.404176.
b) A comprovação da boa situação financeira da empresa proponente será efetuada com
base no balanço apresentado, e devená, preferencialmente, ser formulada, formalizada e

apresentada pela empresa proponente em papel timbrado da empresa, assinada por
profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou
representante da empresa licitante com poderes para tal investidura" aferida mediante
índices e fórmulas abaixo especificadas:

ILC = (AC+RLP) / (PC+ELP) > l
rLC=(AC)/(PC)>l
lsc = AT / (PC+ELP) > |

Onde:
ILG = indice de liquidez geral
ILC = índice de liquidez corrente
ISG = Índice de solvência geral
AT = atiYo total
AC = ativo circulante
RLP = realiável a longo prazÍ)
PC = passivo circulante
ELP: exigivel a longo pftzo
PL = patrimônio líquido

b.l) A Licitante que apresentar resultado menor que 0l (um), em qualquer dos índices
citados no subitem anterior, quando de sua habilitação, estará inabilitada, exceto se

comprovar capital social ou patrimônio líquido correspondente a l0% (dez por cento) do
valor estimado da contratação que estará dispensada de apresentação dos referidos
índices.
b.2) Na forma do Decreto Estadual n'7.804 de 20 de fevereiro de 2013, na habilitação
em licitações referentes a fomecimento de bens para pronta entrega ou locação de
materiais, nâo será exigida de microempresâ ou da empresa de pequeno porte a
apresentação de balanço patrimonial do último exercicio social.
c) Das empresas constituídas no ano em exercício independente de sua forma societeiLria

e regime fiscal, será exigida apenas a apresentação do Balanço de Abertur4 dispensando-
se o exigido na alínea "a" acima.
d) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial (ou equivalente, na forma da
Lei) expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da Licitante ou site eletrônico, com
indicação do prazo de validade e nâo havendo somente será aceita com data de emissão
não superior a 60 (sessenta) dias da daúa de apresentação da proposta. Se a Comarca
possuir mais de um Cartório Distribuidor, deverá ser apresentada Certidão de todos os
Cartórios Distribuidores existentes na Comarca. Caso a paúicipação no certame seja
da Íilial, a Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial deverá ser da fiIial
e da matriz.
10.14. Qualificação Técnica
I 0.14.1 . A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação de:
a) Apresentâção de atesúado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante,
fomecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que
comprove(m) a aptidão para o fomecimento compatível com as características indicadas
nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento de
no mínimo 2[o/o (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao
somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fomecimento
do objeto.
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a.l. b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade

contratante, assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e

os dados da empresa contratada.
b) Alvará da Vigitância Sanitária, válido, emitido pelo órgão sanitário municipal,
estadual ou federal competente.
c) Alvará de licença e funcionamento, a fim de comprovar a qualidade higiênico-
sanitriLria dos produtos.
10. 14.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os beneficios do úatamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006'

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis

do último exercício.
10.15. A existência de resúição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

10.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.
10.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para,

no prívo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da

administração públic4 quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de

justificativa.
iO. t O. t. O tratamento favorecido previsto no subitem anterior somente será concedido se

as microempresas e empresas de pequeno porte apresentaÍem no certame toda a

documentação fiscal e trabalhista exigid4 mesmo que esta conteúa alguma restrição.

10.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regul arizaçáo.
10.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e honírio para a

continuidade da mesma.
10.19. Será inabititado o licitante que não comprovaÍ sua habilitação, seja por não

apÍesentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Edital.
10.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabititação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos aÍigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante seÍá declarado vencedor.

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTAVENCEDORA
I 1 .1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encamiúada no prírzo

de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
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12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
I 1.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração
no deconer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for
no caso descumprimento (aÍ. 50, Y do Decreto Estadual n" 9.66612020.
I 1.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei Federal n"
8.666193).
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitiiLrios e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso. prevalecerão estes últimos.
11.4. A oferta deverá ser hrme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante.
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na intemet, após a homologação.
I 1.7. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do proponente,
das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.
11.8. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
I 1.9. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Iicitante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
1 1 .10. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas omitidas na proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título.
l1.ll. Todas as empresas deverão cotaÍ seus preços com todos os tributos cabiveis
inclusos, bem como todos os demais custos dirctos e indiretos necessários ao atendimento
das exigências do Edital e seus anexos. Entretânto, as empresas enquadradas no
regime normal de tributação (empresas não optantes do simples), estabelecidas em
Goiás, deverão registrar a proposta com preços desonerados do ICMS conforme
disposições do Aí. 6o, Inc. XCI do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás
- RCTE, que concede isenção de ICMS nas operações e prestações intemas, relativas à
aquisição de bem, mercadoria e serviço por órgãos da Administração Pública Estadual
Direta e s'ras fundações e autaÍquias, ficando mantido o crédito, observado, dentre outras
coisas, à transferência do valor correspondente ao ICMS ao adquirente mediante a
redução do preço do bem, mercadoria e serviço, devendo a redução ser demon$rada no
documento fiscal.
1 I .12. Por determinação da Procuradoria-Geral do Estado através de seu Despacho "AG"
n" 1203/2013, para as empresas estabelecidas em Goiás que se enquadrem na situação do
item l2.ll, as propostas comerciais, enviadas pelas empresas detentoras das melhores
ofertas após a fase de lances, deverão conter, obrigatoriamente, além do preço normal de
mercado dos produtos ou serviços ofertados (valor bruto), o preço resultante da isenção
do ICMS conferida (valor líquido), que deverá ser o preço considerado como base de
julgamento. O valor líquido será aquele registrado no sistema Comprasnet.go, e será
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considerado como b.rse paÍa etapa de lances. o valor bruto (com ICMS) servirá apenas

para efeito de análise do desconto concedido.
11.13. A proposta deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:

1 . Nome da empresa, CNPJ, endereço, fone/fax, n." da conta corrente, Banco, n.o da

agênci4 nome do responsável que assinará o contrato;
2, Para empresas estabelecidas em Goiás, deverá ser informado na Proposta se a

empresa é contribuinte de ICMS e se é optante do SIMPLES
3. n.'do Pregão; no do item ou no do lote que se refere

4. Preço em Real, unit írio e total, com no miíximo duas casas decimais, no qual

devàrão estar inclusas todas as despesas que influam nos custos' No caso de

divergência entre o valor numérico e o poÍ extenso, prevalecerá esse último' O
preço apresentado deverá ser aquele resultante da fase de lances e/ou negociação

como(a) Pregoeiro(a);
5. Descrição dó objeto ofertado, com a quantidade licitada e com a indicação da

mí[ca, que deverá ser a mesma informada quando do cadastramento da proposta

no Comprasnet. go;
6. prazo dê validade da proposta de 120 (cento e vinte) dias, a contaÍ da data da

sessão deste Pregão Eletrônico. caso não apresente prazo de validade será esse

considerado;
7. Data e assinatura do responsável.

8. Indicação expressa do nome do signaüírio que assinará o contrato'

I 1.14. A Proposta deverá estaÍ atualizada no valor da negociação do lance;

11.15. Caso julgue necessário, o Pregoeiro encaminhaú a proposta comercial à unidade

técnica respónsável pela elaboração do Termo de Referênci4 para análise e manifestação

quanto à aceitabilidade das especificações técnicas;

if. t O. p facultado ao pregoeiio, em qualquer fase da licitação, a pÍomoção de diligência

destinada a esclareceÍ ou a complementar as informações prestadas pelo licitante em sua

proposta e em eventuais documentos a ela anexados, vedada a inclusão posterior de

documento ou informação que deveria constar originariamente na proposta'

11.17. o ônus da exequibilidade da proposta caberá exclusivamente à licitante, caso

solicitado pelo Pregoeiro.

12. CRITÉRIOS DEACEITAÇÃO DO OBJETO
12.1. Os produtos devem ser compativeis com as referências descritas. Deverão ainda
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originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou

falsificados, sot pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades cabiveis;

12.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou pkistico, não poderão apresentar

amassados, arraúões e deformidades;
12.3 No ato da entrega neúum dos produtos podeÍá estar com mais de 60 (sessenta) dias

de fabricação;
12.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no

mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

13. DAS A]VIOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
l3.l . As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos

termos do art. 43, inciso XI, do Decreto Estadual n'9.66612020;

13.2 E facultativo à administração a solicitação de amostra" que deverá ser apresentada a

partir da solicitação, no seguinte endereço Rua Marechal Deodoro, n581, Centro,

itumbiara-Go no horário das 08 àrs 12h e das 14 as 17 h, - telefone (064) 3294-0300, a

ser determinado pela coordenação Regional de Educação, as mesmas deverão ser
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solicitadas a depender da marc4 caso seja uma mÍuca pouco coúecida, havendo a

necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e deverão ser apresentadas em 3 dias
úteis após a convocação;
13.3 Caso opte pela apresentação de amostras, as mesmas deverão ser apresentadas em
sua embalagem original com a indicação do item, a marca do produto, referência de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.
13.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser abeÍo(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças,

se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontmr(em) ao
final da avaliação técnica.
13.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cuúo subjetivo verificando
apaÍênciq cor, sabor, textura e cheiro
'13.6 Será nomeado. pelo Conselho. um responsável pelo recebimento da amostra, a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;
13.70 responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e

quatro) horas após a entrega das mesmas;
13.8 Não havendo apresentação dÍu; amostÍas no prazo estabelecido, bem como não sendo
estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo
então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes subsequentes
observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo constante.

14. oBRIGAÇoES DA CONTRÂTADA
14.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com as
especificações, condições e prazos previstos;
14.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
14.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do Termo
de Referência e responder todas as consultas que a contratant e realizar no que se refere
ao atendimento do objeto;
14.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos Íiscais,
comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natuÍeza;
14.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e, por conseguinte, no Contrato e na Ordem de Fomecimento, não sendo
aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

ls. oBRIGAÇÕES DA CONTRA',TANTE
15.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
15.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
15.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em
conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.
15.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos termos
do art. 67 da Lei Federal no 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. \.
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15.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o

contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
15.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.

15.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada" quando devidamente

identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.
15.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos'
15.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do

instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.
l5.l0Notificar previamente à ContÍatada, quando da aplicação de sanções

administrativas.
15.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de

Referência.
15.12 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências

e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

15.13 A Contratante deveú efetuar o pagamento à CONTRATADA' após apresentação

da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos pÍodutos entregues, bem como rejeitar' no

todo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as

especificações do edital e seus anexos.

16. DOS RECURSOS ADMINISTRÂTIVOS
16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será

concedido o prazo de dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivadq isto é, indicando conüa qual(is) decisão(ões) pretende

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema (art. 45, caput, do Decreto

Estadual n' 9.666 I 2020).
16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.
16.2. I . Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal' mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

16.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do

direito de recurso, conforme § 3" do Art. 45 do Decreto Estadual rf 9.66612020.

16.2.3. Uma vez admitido o recuÍso, o recorÍente terá, a partir de então, o prazo de três

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletÍônico, ficando os demais licitantes, desde

togo, intimados par4 querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente,

sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispenúveis à defesa de seus

interesses (art. 45, § 2o, do Decreto Estadual n" 9.66612020).

16.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento (art. 45, § 4', do Decreto Estadual rf 9.66612020).

16.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.
'16.5. Não serão conhecidas as intenções de recursos, razões e contrarrazões, interpostos

após os respectivos prazos legais, bem como os que forem enviados pelo chot, por fax,

correios ou entregues pessoalmente.
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16.6. O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo para o item que disser

respeito.
16.7. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade competente

para apreciáJos serão realizados pelo Pregoeiro no privo de até 3 (três) dias úteis,

podendo este prazo ser dilatado até o dobro, por motivo justo' O encamiúamento à

autoridade superior se dará apenas se o pregoeiro, justificadamente, não reformar sua

decisão.
16.8. A autoridade competente terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o
recurso, podendo esse pÍÍtzo ser dilatado até o dobÍo, por motivo justo, devidamente

comprovado.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
I 7.1 . A sessão pública poderá ser reaberta:

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1'da LC n"

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a

sessão reaberta.
17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda,

fax-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
17.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

CADFOR, sendo responsabilidade do licitante malter seus dados cadastrais atualizados.

18. DAS CONDIÇÕES PARA CONTKA-TAÇÁO
18.1 Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a Licitante
vencedora deverá manter as condições de habilitação.
18.1.1 nos termos do art. 6o, inc. I, da Lei Estadual n' 19.754117, para fins de assinatura

do contrato será efetuada Consulta ao CADIN ESTADUAL - Cadastro Informativo dos

Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais, não podendo a empresa constar

como inclusa no mesmo.

1 8.2. Certidão negativa/positiva de penalidades (www.comprasnet.so.gov.br).

18.3. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar aAta de

Registro de Preços, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação (que

poderá ser realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse pr.Lzo ser prorrogado, a

critério da Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do art. 64, § 1o,

da Lei Federal n.' 8.666/1993.
18.4. A licitante vencedora deverá providenciar sua inscrição no Cadastro de

Fornecedores - CADFOR no site www.com rasn v.br com a entrega dos

documentos solicitados pelo setor competente nos termos da Instrução Normativa no

004/20 1 I -GS/SEGPLAN, como condição obrigatória pÍra a sua futuÍa contratação, e

entregar o consequente Certificado de Registro Cadastral - CRC, no mesmo prazo para

assinatua a Ata de Registro de Preços, nos termos deste Edital.
18.4.1. Não havendo pendências documentais, o CADFOR homologará o cadastro no
prazo de até 04 (quatro) dias úteis consecutivos, contados do recebimento da
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documentação completa, excluindo-se o dia de entrega e vencendo os prazos apenas nos

dias em que houver expediente regular e integral na SEAD.
18.4.2. Informações complementares para cadastro no CADFOR poderão ser obtidas por

meio dos telefones (62) 3201-87 52.
18.5. E facultado à Administração, quando o convocado não comprovar as condições de

habilitação consignadas no edital ou se recusÍlÍ a assinar a Ata de Registro de

Preços, convocar as licitantes remanescentes na ordem de classificação, paÍa, após a

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços,

nos tennos do art. 49, §2', do Decreto estadual n'9.666/2020.
18.6. Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deveniL a Administração negociar o valor, procuraÍrdo aproximáJo daquele

ofertado inicialmente.
18.7. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de

Preços caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei, exceção feita à licitantes que se negarem a aceitar a

contratação fora da validade de suas propostas.

18.7.1. A assinatura do contÍato, deverá ser formalizado denüo do prazo de validade da

Ata de Registro de Preços, e a recusa injustificada da adjudicatríria em assinar o

Contrato caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às

penalidades previstas em lei.
18.8. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, a licitante
vencedor deverá manter as condições de habilitação. Se, por ocasião da futura assinatura

do contrato e/ou emissão da nota de empeúo, as certidões de regularidade de débito da

Adjudicatriria perante o Sistema de Seguridade Sociat (INSS), o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Estadual, estiverem com os prÍrzos de validade

vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações,

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

18.9. No momento da assinatura e durante a vigência da Ata de Registro de Preços e do

contrato, sempre que a Administração o requeret a contratada deverá apresentar relação

de todos os sócios que compõem seu quadro social.
18.10. Para Íins de assinatura da Ata de Registro de Preços, será obrigatório o

cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, conforme

a Instruqão Normativa n" 008/20 I 7-SEGPLAN
18.11. Para se cadastrar, o usuário extemo deverá acessar o

sítio: http://sei.coias.e ov.br/como se cadastrar. php e seguir todas as orientações ali
dispostas.
18.12. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações - SEI é realizado pela SecretiíLI'ia

de Estado de Administração - SEAD. Para mais informações quanto ao cadastÍo, entrar

em contato nos telefones (62) 3201-6507 I 3201-6555 I 3201-6565 ou e-mail:

sei@sead.eo.qov.br

19. DAADJUDICAÇÃO E DAHOMOLOGAÇÃO
19.1. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro as licitantes vencedoras dos

respectivos lotes, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à

autoridade competente para homologação.
19.2. A homologação da presente licitação compete ao Presidente do Conselho

Escolar (art. 46 do Decreto Estadual n" 9.666/2020).
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20. DAATADE REGISTRO DE PREÇOS
20.1. Homologado o resultado da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os

interessados para, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da convocação, assinar a Ata de

Registro de Preços, que após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de

compromisso nas condições estabelecidas neste Edital. O prazo da convocação poderá ser

prorrogado, a critério da administração, quando solicitado pelo licitante vencedor do

certame durante o transcurso do referido prazo, desde que ocora motivo justificado e

aceito pelo órgão Gerenciador.
20.2 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar a

partir de sua publicação no Diario Oficial do Estado de Goirís, não sendo admitida
qualquer prorrogação além de 01 (um) ano, em obediência a Lei Estadual n". 17 .928/2012.
20.2.1. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços

ficarão à disposição da Administração, para que se efetuem as contratações nas

oportunidades e quantidades necessárias, até o limite estabelecido.

21. DOS PREÇOS REGISTRADOS
21.1 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fomecedor serão divulgados em órgão

oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de

Preços;
b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fomecedores quantos

necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade

total estimada paÍa o item.
21.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as

conftatações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que comprovada previamente a vantagem técnico-
econômica. Assegura-se ao beneficiário do registro a preferência de fomecimento em

caso de igualdade de condições, dentro dos limites previstos, do prazo de validade
estabelecido e das condições da proposta, tantas vezes quantas necessitar a
Administração.

22. DAALTERAÇÃO DAATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa da
autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas as

disposições da Lei Federal n'8.666/1993 quanto aos limites quantitativos para alterações
contratuais.
22.2 O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços oü bens registrados,
cabendo ao Órgão Gerenciador promover as necessárias negociações junto aos

fomecedores.
22.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se
superior ao valor praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:
a) convocar o fomecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;
b) frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido;
c) convocar os demais fomecedores, visando a igual oporturnidade de negociação.



22.4 Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor,

em razão desse fato, comprovaÍ a sua impossibilidade de cumprir o compromisso, o órgão

gerenciador poderá: a) liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de

penalidades, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados' e se a

comunicação ocorrer antes do pedido de fomecimento;
b) convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação'

22.5 Não havendo êxito nas negociações, o Orgão Gerenciador deverá proceder à

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

23. DO CA]\CELAMENTO DO REGISTRO
23.1 O fomecedor terá seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a respectiva nota de empeúo ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pelaAdministração, sem justificativa aceiüível;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior àqueles

praticados no mercado;
d) estiverem presentes razões de interesse público devidamente justificadas;

e) por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, aind4
no caso de substancial alteração das condições do mercado.

23.2 Será registrado o valor do licitante vencedor, observando-se o seguinte:

a) o preço registrado e a indicação do respectivo fomecedor serão divulgados em órgão

oficial do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de

Preços;
b) Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fomecedores quantos

necessários paÍa que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade

total estimada para o item.
23.3 O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência

de fato superveniente que veúa comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes

de caso foÍuito ou de força maior devidamente comprovados.

23.4 A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada

automaticamente:
a) por decurso de prazo de vigência;
b) quando não restarem fomecedores registrados;
c) inexistência de saldo remanescente.

24. DOS USUÁRIOS DAATA DE REGISTRO DE PR"EÇOS

24.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses contado a

partir de sua publicação no Diiírio Oficial do Estado de Goiás. Poderá ser ulilizâda por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não teúa paÍicipado do

certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

24.2 Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade

gerenciadora, pam que esta autorize a sua utilização e indique os possíveis fomecedores

e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

24.3 CabeÁ ao fomecedor beneficirírio da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento ou prestação

do serviço. desde que não haja prejuizo às obrigações anteriormente assumidas.
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24.4 A liberação da participação na Ata de Registro de Preço resultante de licitações
promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, não poderá

exceder, na sua totalidade, a 100 (cem) por cento dos quantitativos originalmente
registrados na Ata de Registro de Preços.
24.5 A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e pelos

adjudicalírios, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de sua

proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a vigência
da Ata e do contrato.

25. DO CADASTRO NO SEI - SISTEMA ELETRÔNICO DE TNFORMAÇÃO
25.1 . Para fins de assinatura da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes,

será obrigatório o cadastro de usuário externo no Sistema Eletrônico de Informações

SEI, conforme a Instrução Normativa n' 008/201 7-SEGPLAN.
25.2. O usuá,rio a ser cadastrado será aquele que assinará aAta de Registro de Preços e os

contratos, e, portanto, deverá possuir poderes de representação para tal fim.
25.3. Para se cadastrar, o "usuário externo" deverá acessar o sítio
sei.goias.gov.br/como_se_cadastrar e seguir todas as orientações ali dispostas.
25.4. A gestão do Sistema Eletrônico de Informações é realizada pela Secretaria de Estado

de Administração SEAD. Maiores informações quanto ao cadastro poderão ser obtidas
nos telefones (62) 3201-572315727 ot e-marl sel olas. v.br.

26. DÀS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
26.1 Homologada a licitação, o licitante vencedor será convocado paÍa, no prazo de 03

(três) dias úteis a partir da notificação, assinar a Ata de Registro de Preços, podendo este

prazo seÍ prolrogado, a critério da Administração, desde que ocorra motivo justif,rcado.

26.2 Como condição para formalização da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor
deverá manter as condições de habilitação.
26.3 A recusa injustificada do adjudicatrírio, caracteÀza o descumprimento total da

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita ao

licitante que se negar a formalizar a Ata de Registro de Preços fora da validade de suas

propostas.
26.4 Se o licitante vencedor não celebrar aAta de Registro de Preços ou não apresentar

situação regular, é facultado à Administração examinar e verificar a aceitabilidade das

propostas subsequentes, na ordem de classificação, procedendo ao registro de preços, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital.
26.5 Quando da contratação com autor de proposta subsequente àquela melhor
classificada, deverá a Administração negociar o valor, procurando aproximáJo daquele
ofertado inicialmente.

27. DOACRÉSCIMO E DASUPRESSÃO
27 .1. EsÍe contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto
no art. 65 da Lei Federal rf 8.666193.
27.2. A CONTR{ADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições conhatuais
acréscimos ou supressões que se fizerem necessiírias no quantitativo do objeto contratado
até o limite de 25%o do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no §1'do
art. 65, da Lei Federal no 8.666193.

28. DO REAJUSTE DE PREÇOS
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28.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustaveis pelo período de 12 (doze) meses,

de acordo com o art. 2o, da Lei Federal n' 10.192/01 contados da assinatura inicial do
termo, ou do último reajuste.

29. DA RESCISÃO CONTRATUAL
29.1 . O Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.
29.2.De acordo com o art. 78 da Lei Federal n' 8.666193, são motivos de rescisão do
contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou pÍazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obr4 do serviço ou do fomecimento, nos pÍazos

estipulados;
IV - O atraso injustificado no início do fomecimento;
V - A paralisação do fomecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.
VI - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital e no contÍato;
VII - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vm - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1" do

arÍ. 67 daLei Federal n'8.666193;
IX -A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que

prejudique a execução do contrato;
XII - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas

e determinadas pela mrí"xima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contato;
XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras.

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no §1'do
art. 65 da Lei Federal n' 8.666193:'
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas

sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optaÍ pela suspensão do

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fomecimento, ou parcelas destes já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem intema ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de

suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XVI -Anão liberação, por parte da Administração, de area, local ou objeto para execução

de obra, servigo ou fomecimento, nos pr.vos contratuais, bem como das fontes de

materiais naturais especificadas no projeto;
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XVII - A ocorrência de caso foúuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva a execução do contrato;
XVIII - Descumprimento do disposto no inciso V do art.27 da Lei Federal rf 8.666/93,

sem prejuízo das sanções penas cabiveis;
Parásrafo único: 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos

autos do Drocesso. assesurado o contraditó rioeaampladefesa.
30. DO PAGAMENTO

30.1 . Após a entrega dos bens ou prestação dos serviços, a contratada deverá protocolizar

a Nota Fiscal/Fatura correspondente no CONSELHO ESCOLAR.
30.2. Deverá ser indicado, no corpo da Nota Fiscal ou Fatura, o número do processo de

contratação do CONSELHO ESCOLAR a que se refere, para facilitar a remessa do

documento para atestação pelo Gestor.
30.3. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a protocolização e

aceitação pela contratante das Notas Fiscais eiou Faturas devidamente atestadas pelo setor

competente. O pagamento da Nota Fiscal,/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos

critérios de recebimento, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de

pagamento a que se refere o Decreto estadual no 9.561/2019.
30.4. Os oagamentos somente serão efetivados nor meio de crédito em conta cQrrg4tq
ou conta-pou nca da Contratada na Caixa Econômica Federal - CEF. oue é a
Instituiçâo Bancária contratada oelo Estado de Goiás nara centralizar a sua

movimentacão financeira. nos termos do art. 4' da Lei Estadual n." 18.3 64. de 10 de

aneiro de 2014.
30.5. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, motivada por erro ou incorreções,

o przvo para pagamento estipulado no item 30.3 passará a ser contado a partir da data da

sua reapresentação, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de pagamento a

que se refere o DecÍeto estadual n" 9.56112019.
30.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto perdurar pendência em

relação à parcela correspondente ou em virhrde de penalidade ou inadimplência
contÍatuâI.
30.7. Caso haja previsão nas leis fiscais vigentes, o CONSELHO ESCOLAR efetuará as

devidas retenções nos pagamentos.
30.8. Ocorrendo atÍaso no pagamento em que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para o mesmo, a CONTRATADA fará jus à compensação financeira
devida, desde a data limite fixada para pagamento aÍé a data correspondente ao efetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atÍaso no pagamento serão calculados
pela seguinte fórmula:
EM:NxVpx(I/365)onde:
EM : Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;
N - Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data

do efetivo pagamento;
Vp : Valor da parcela em atraso;
I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.
30.9. Para a emissão da Nota Fiscal/Fatura, deverá ser colocado o número do CNPJ do

CONSELHO ESCOLAR ELIONICEALVES DE FRANÇA AVELAR
00.668.943/0001-97 e CONSELHO ESCOLAR MOISES SANTANA
00.668.940/0001-53

31. DOS RECURSOS FTNANCETROS E DA DOTAÇÃO OnçarvrnxrÁRrA
31.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto correrão à conta dos recursos

consignados no orçamento dos órgãos e Entidades participantes do Registro de Preços,
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paÍa os exercícios pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do
contÍatante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão

da respectiva Nota de Empenho.

32. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
32.1. Fica:â impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no

CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital

e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - Não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI Falhar na execução do contrato;
VII - fiaudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
32.2. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato

ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis,

à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os

seguintes limites máximos:
I - l0% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatario em

firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de l0 (dez) dias contados da data

de sua convocação;
11- 0,3% (rês décimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fomecimento não realizado;
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo.
32.3. Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o direito ao

contraditório e à ampla defesal
32.4. As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;
32.5. As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública;

32.6. A multa podera ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda,

quando for o caso, cobrada judicialmente;

32.7. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada

de forma isolada ou cumulativ4 sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

32.8. Não será aplicada multa se o atraso na entrega resútar de caso fortuito ou de força

maior devidamente comprovada.

33. DACONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
33.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou

encerramento do ajuste decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de

conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem

da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n' 9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 2018.
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34. DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA
34. 1. Os conflitos que possÍrm surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação,

acaso não puderem ser equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos

patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei n' 9.307' de 23 de

setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho ae !Qt!,
elegendo-se desde já para o seu julgamento a CAMARA DE CONCILIAÇAO,
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (CCMA),

outorgando a esta os poderes para indicar os arbitros e renunciando expressamente à

jurisdigão e tutela do Poder JudiciiíLrio para julgamento desses conflitos.

35. DISPOSTÇOES GERAIS
35.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o registro da proposta no

sistema, não serão aceitas alegações de descoúecimento'
35.2 O Registro de Preços poderá ser cancelado, por inidoneidade superveniente ou

comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial alteração das

condições do mercado, conforme determinação do Art. 9o, inciso XII do Decreto Estadual

n" 7 .437 12011.

35.3 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
35.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim

como os lances inseridos durante a sessão pública.
35.5. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
35.6. As licitantes deverão acessar diariamente o ,tire www.comprasnet.go.gov.br a fim de

tomar ciência dos comunicados de eventuais alterações no Edital e informações sobre o

andamento da rcalização da sessão do Pregão.

35.'1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no

afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata

compreensão da sua proposta.
35.8. Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento nãô acarrete

irregularidade no procedimento, em termos de processualização, bem como não importem

em vantagem a uma ou mais licitantes em detrimento das demais.

35.9. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instmção do processo e a

aferição do preço ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de

pareceres tecnicos destinados a fundamentar as decisões.
35.10. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente

formais observadas na documentação e pÍoposta, desde que não contrariem a legislação

vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

35.1 1. Caberá à empresa licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante

a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de

sua desconexão.
35.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente neste CONSELHO DA COORDENAÇÃO.
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35.13. As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro
contrato ou da execução do objeto licitado.
35.14. A empresa Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato e

execução do objeto licitado, em compatibilidade com as obrigagões por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
35.15. Fica vedado à CONTRATADA subcontratar e/ou transferir total ou parcialmente
o compromisso assumido.
35.16. A SEDUC reserva-se o direito de alterar as condições deste Edital e reabrir prazo
para apresentação de propostas, quando a alteração afetar a formulação da proposta.
35.17. A SecretáLria de Estado da Educação compete ANULAR este Pregão por
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e REVOGAR o certame por
considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato

escriÍo e fundamentado (art. 5l do Decreto Estadual n" 9.66612020).
35.18. A anulação do Pregão induz à do contÍato.
35.19. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fe de ser ressarcida

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato (art. 51, parágrafo único,
do Decreto Estadual n' 9.66612020).
35.20. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé,

o CONSELHO ESCOLAR comunicará os fatos verificados à Procuradoria Geral do

Estado - PGE e ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas.
35.21. Pal,:a as questões resultantes deste instrumento, fica eleito o foro de Goiânia-GO,

com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou veúa a se

tornar.

36. ANEXOS
36.1. São partes integrantes deste Edital, os anexos seguintes:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO III - Minuta do Contrato
ANEXO IV Declaração de enquadramento ao Art. 27 daLei Federal n.'8.666193
ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços
ANEXO VI - Relação de Documentos que poderão ser substituídos pela apresentação

Certificado de Registro Cadastral CRC

Itumbiara. aos 16 de fevereiro de 2022

Rosângela pareci Silva Marq
Pregoeira do Conselho da Coordenação Regional de Educação de Itumbiara



ANEXO I . TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa, através

de Sistema Registro de Preço - SRP. para fomecimento de gêneros alimenticios para

atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender

às necessidades dos conselhos Escolares Moisés santana e Eleonice Alves de França
Avelar, no município de Bom Jesus - GO, conforme Edital e Anexos, de acordo com as

especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo.

3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS
Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE

4. ESPECIFICAÇOES MÍNIMAS DO OBJETO E VALORES

4.1 LOTE I _PANIFICADOS

2. JUSTIFICATIVA
2.1 A presente aquisição visa o fomecimento de alimentos variados e seguÍos, que

contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na

rede pública de ensino do Estado de Goiás, garantindo melhoria do rendimento escolar e

segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem

dúenç-ao específica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitrírio, respeitando as

diferenças biológicas entre as faixas etárias.

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja

finalidade é a execução do Progmma Nacional de Alimentação Escolar, junto as unidades

Escolares colégio Estadual Moisés santana e CEPMG Pastor José Antero

Ribeiro do município de Bom Jesus - GO, nos termos normatizados pelo Fundo

Nacional de Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para atender o calendario escolar

do PRIMEIRO E SEGUNDO SEMESTRE Df.2022.

TINIDADE
C N EROS DISCRIMINAÇÃO

LI MENTICI
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Rs r6,9ó Rs8.0E9.92
I KG

obtido da mistura
(podendo ser

trigo. polvilho. araruta. am

milho) com ovos, óleo
maruarina ou mante

BOLO PRONTO
vÁRIOS

SABORES

leite pasteurizado
47',1

icionado de fermento quimic
m conservantes.

O prazo de validade do
ser de 03 dias contando

da data de

Rsl 1.96 RS 10.333.44
2 KG

arinha de trigo, sal, ôleo, cor
iolo leYemente creme, casca

or dourada- brilhante e

e tamanho uniforme. Unidade
PÃo FRANCÊS

0 a 100 o

864

QUANTI DADEITEM

,à4



[presentaruaiidade minima de 241

[roras após a entrega. I

J KG

arinha de trigo e/ou mistura de

fariúas, fermento
iológico. pode conter ovos. óleo
ou maÍgarin4 sal, açúcar, Ieite e

PAO MANDI anho uniforme. tlnidade 50 s 850
100 g. O prazo de validade do

deverá ser de 03 dias
a partir da data de

aÇao

R$ 13,63

l KC

ótima qualidade. íntegro
zida de forma artesanal e

utilizam de insumos naturais.
aromatizântes. corantes e

tros aditivos. utilizados nos
indusnializados. em

lecimentos certiÍicados e

torizados pela Vigilância
anitária. Peso por unidade 50 g.

ROSCA
ão deYe apresentar tamanho

I30rregular e não integridade da
(esfarelando ao toque dos

edos) e amassamento do
O produto não deverá

tar âmassado, queimado ou com
has escuras na pane inferior

evidência de formas sujas). O
to deverá apresentar

idade minima de 24 horas após
entrega.

RS r4.80 RS1.924.00

-5 KC TORRADA
IPão franaês fatiãdo - to'rad;l
lCom validade de 15 dias após al

lentrega. I

375 RS 15.33 RS5.748.75

VALOR ESTIMADO DO LOTE OI

RS 37.6Et,61

4.5 O valor apresentado compreende todas as despesas concementes ao objeto desta
aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais. trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de
qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto.

4.6 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, devení segúr as
recomendações conforme a Resolução RDC n' 216 de 2004, da Agência Nacional de
Vigilância Sanitaria - ANVISA.

4.7 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência" devem ser
produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações
constantes deste termo devení ainda atender à Lei Federal no 8.078- de 11109/1990
(Código de Defesa do Consumidor);

5. DA INAPLICABILIDADE DO REGIME DE EXCLUSIVIDADE NA
PARTICIPAÇÃO DE ME'S/ f,PP'S
5.1 O valor total estimado da contratação excede R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
estabelecidos pelo Art.49, I, da LC n" 12312006 e pelo Arr.5. do Decreto no 7466/20ll.

F)
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patamír que afasta a exclusividade de paíicipação no certame de microempresas e

empresas de pequeno porte. Por sua vez, também não é aplicável a regra do Art .4, I e III
da LC n' 12312006, que estabelece a destinação de itens com valores inferiores a R$

80.000,00 ou da estipulação de cota de até 25%o para ME/EPP para itens compostos por

bens divisíveis com valores totais superiores a esse patamar, tendo em vista que o valor

estimado para cada lote é superior, bem como a dificuldade da Unidade Escolar de fazer

a gestão de viírios contratos simultâneamente.

6. DAFORMADE PAGAMENTO
6.1 o pagamento será efetuado no pr.vo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio

de Transferência Bancária em conta jurídica contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo conselho

Escolar, para solução de seus débitos, obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica

de pagamento a que se relere o Decreto Estadual n" 9.56112019;

ó.2 O pagamento será efetuado pelo Conselho EscolaÍ, contendo o número do processo,

a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as

Certidões de Regu laridade Fiscal Federal. balhista. Estadual e Municinal
devidamen te atualizadas.
6.3 Em caso de inegularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

6.4 O Conselhô Escolar, pagaril à contratad4 mediante a compatibilidade com as

obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

ticitáção, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'8'666191'

7. DÀ DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
7.1 AS despesas deCorrentes do presente, CorrerãO por conta dos recursos constantes no

orçamento de 2022, qual seja:

a

iveis de Ensino - FNDEamentáriaota o
019-Fomecimenlo de Alimentação Escolar (361 - Ensino

undamental02t.2401.12.36r. I 008.201 9.03. I 09.90.39.40

019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 - Ensino

édioo21.240t.t2.362. 1 008.20 19.03. 109.90.39.40

019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (367 - Educação

ial021.2401.12.367. I 008.20 I 9.03. I 09.90.39.40

PROTEGE

íveis de Ensino - PROTEGEmentáriaota o
019-Fomecimento de Alimentação Escolar (361 - Ens ino

ental021.2401.12.361. I 008.20 I 9.03. I 56.90.39.40

019- Fomecimento de Alimentação Escolar (362 - Ensino

édio021.240r.12.362. 1008.201 9.03. I 56.90.39.40

019 - Fomecimento de Alimentação Escolar (367 - Educação

ial021.2401.12.367. 1008.201 9.03. I 56.90.39.40

Obs.: A Unidade Escolar deverá excluir a dotação orçamen

que a Unidade não atende.

tária referente a clientela

FNDE



10. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
l0.l As entregas estão previstas paÍa serem realizadas parceladamente de
forma DIÁRIA, SEMANAL E/OU QUINZENAL; as quantidades serão definidas
conforme a demanda das Unidades Escolares, que encaminharão um cronograma de

entrega;
10.2 A entrega deverá ser realizzda nos locais e datas discriminadas, conforme tabela
abaixo:

UN I DADE
ESCOLAR

ENDEREÇO DE
ENTREGA

ENTRECA
DIÁRIA

ENTREGA
SE MANAL

ENTREGA
QUINZENAL

COLÉGIO
ESTADUAL
MOISÉS
SANTANA

AV GOIAS 645
BAIRRO MANOEL
VICENTE ROSA

PANIFICADOS

COLÉGIO
ESTADUAL
MOISÉS
SANTANA

AV GOIAS 645
BAIRRO MANÔEI,
VICENTE ROSA

AÇOUGUE

COLEGIO
ESTADUAL
MOISÉS
SANTANA

AV GOIAS 645
BAIRRO MANOEL
VICENTE ROSA

PESCADO

HORÁRIO DA
ENTREGA

07:00 HORAS
l2:30 HORAS
l9:00 HORAS

l6:00 HôRAS

l6:00 HORAS

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
8.1 A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante.
fomecido(s) por empresa órgãos ou entidades da Administração Pública, que

comprove(m) a aptidão para o fomecimento compativel com as características indicadas
nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de fomecimento de

no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao

somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fomecimento
do objeto.
b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante,
assinado poÍ seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da

empresa contratada.
c) Alvará da Vigilância Sanitaria, válido, emitido pelo órgão sanitário municipal, estadual
ou federal competente.
d) Atvará de licença e funcionamento, a fim de comprovaÍ a qualidade higiênico- sanitiria
dos produtos.

9. CRITÉRIOS DEACEITAÇÃO DO OBJETO
9.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou
falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades cabiveis;
9.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arranhões e deformidades;
9.3 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 dias de

fabricação;
9.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no
mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento.

"\DJ



DAS 7:OO ÀS I ?:00
HORAS

DAS 7:00 Às l7:00
HORAS

DAS 07 AS 1IH

10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial' conforme

"rp""ift"uao 
nitub"lu dô item 10.2' de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e

feriados, nos locais indicado e acordado com a unidade Escolar, conforme cronogrÍrma

à" 
"nt "gu 

definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado

especiahiente para tal fim, o qual seú responsável pelo. atesto do ato;

iO.+ O t *tpá.te e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta

exclusiva da empresa contrataãa, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

O transporte dás alimentos deverá atontêcer conforme as noÍÍnas da Legislação da

vigiiÀ"i" sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos com proteção (ex:

toria) em perfeitas condições de higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos

IrllTÜ*o""oa Íssume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

àà }o-""i."nto do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos

p-dutor. Responsabiliza-se, também' pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, prepostos ou subordinadós, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam

causados à Contratante ou a terceiros:

10.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do

contrato;
10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

10.8 Em cada entrega deverá ser emiiida a irlota Fiscal para pagamento com a quantidade

dos produtos entregues;

ió-.S'À"nt 
"gu 

fica"condicionada a aceitação por paÍe do fiscal designado para receber,

conferir e aceitar o Produto;
10.10 Os materiaii deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais

respectivos, e deve conter, obrigatoriamenle, a especificação do item' marca do fabricante

e quantidade entregue;

SECOS E
MOLHADOS

CENTE ROSA

GOIAS 645
IRRO MANOEL

COLÉGIO
ESTADUAL
MOISÉS
SANTANA

HORTFRUIT
AV GOIAS 645
BAIRRO MANOEL
VICENTE ROSA

COLÉGtO
ESTADUAL
MOISÉS
SANTANA

NIFICADOS

ÇouGUE

ESCADOS

OLHADOS

ORTIFRUT

ECOS EAvenida Tancredo
Rodrigues da Cunha

ne308

CEPMG
PASTOR JOSE
ANTERO
RIBEIRO

J?-!



10.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas pâra armazenamento de forma a
preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;
10.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entÍega;
10.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos;
10.14 Os produtos serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações.
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a conÍatada será notificada para sanáJo ou
substituir, parcialmente ou na suÍr totalidade, a qualquer tempo, no prazo mríximo de 02
(dois) dias corridos;
I 0.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações
inegulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer
características discrepantes as descútas neste Termo de Referênci4 Normas Técnicas.
Laudos de Anii,lises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados
depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a fomecedora ciente
de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.
10.16 O fomecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas pliísticas de monobloco
a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a
entrega em caixas de madeira
10.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos
se estes não entenderem as especificações do edital
I 0.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos.

11. DAS AMOSTRAS - PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA
I l.l As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos
termos do art. 43, inciso XI, do Decreto Estadual n'9.66612020:,
I L2 E facultativo à administração a solicitação de amostra, que deverá ser apresentada a
partir da solicitação, no seguinte endereço RUA MARECHAL DEODORO, N581,
CENTRO, ITUMBIARA-GO, das 8:ln horas às l2:fi) e das 14:fi) às 17:00 hores
telefone para oontato (0ó4) 3294-0300, a ser determinado pela Coordenação Regional
de Educação, as mesmas deverão ser solicitadas a depender da marca, caso seja uma
marca pouco conhecida, havendo a necessidade de avaliação e cerificação da qualidade e
deverão ser apresentadas em 3 dias úteis após a convocação;
11.3 Caso opte pela apresentação de amostras. as mesmas deverão ser apresentadas em
sua embalagem original com a indicação do item, a marca do produto, referência de seu
fabricante e o nome e CNPJ do fomecedor.
I 1.4 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) podení(ão) ser aberto(s),
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas peças.
se necessário, sendo devolvido(s) ao fomecedor no estado em que se encontrar(em) ao
final da avaliação técnica.
11.5 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados no Termo de
Referência e os atributos sensoriais que envolvem análises de cunho subjetivo verificando
aparência" cor, sabor, textura e cheiro
ll.6 Será nomeado, pelo Conselho, um responúvel pelo recebimento da amoska. a
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos;
ll.7O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato. o
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e
quatro) horas após a enfega das mesmas;
I L8 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não sendo
estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do certame, sendo

"B.!



então solicitada e examinada a amostÍa das empresas proponentes subsequentes

observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo constante.

12.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRÃTADA
12.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com as

especificações, condições e prazos previstos;
12.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de

fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e

indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
12.3 A CONTR{ADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste

Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se

refere ao atendimento do objeto;
12.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos fiscais,

comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;

12.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO

DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRAIO e na ORDEM DE

FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles'

I 3.DAS OBRI G AÇOES DA CONTKA-TÀNTE
l3.l Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o

recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;

13.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;

13.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão em

conformidade com o Termo àe Referência e o solicitado incluindo relatório de

acompaúamento dos serviços.
13.4 Acompaúar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor

especialmente designado por poÍaria, como representante da Administração, nos termos

do art. 67 da Lei n' 8.666193, exigindo seu fiel e total cumprimento'

13.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela contratada das

obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, galantida a ampla defesa e o

cont.áitório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais'

13.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada pâra execução dos serviços'

13.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratad4 quando devidamente

identificados, aos locais onde irão executar suas atividades'

13.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos'

13.9 Comunicar pÍontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do

instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as

especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência'

t 
j.tO Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções

administrativas.
I 3.1 1 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente Termo

de Referência.
13.12 Exigir a fiel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências

e as defiõiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa

CoNTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.

13.13 A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação

da Nota Fiscal. o recebimento e o aceite dos pÍodutos entÍegues, bem como rejeitar, no

todo ou em parte, o produto que a empresa coNTRfADA apresentar fora as

especificações do edital e seus anexos.
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14. DAS SA]\ÇOES ADMINISTRATIVAS
14.1. Alem daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos
legais, a CONTRATADA estará sujeita as sanções definidas no Têrmo de Referência.
l4.2Ficuâ impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no
CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital
e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
I - Não assinar o contrato;
II - Não entregar a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI - Falhar na execuçâo do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
14.3 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato
ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis,
à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infiação, obedecidos os
seguintes limites máximos:
l0%o (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em c.rso de
descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatiirio em
firmar o contrato ou retirar a ordem de fomecimento, dentro de l0 (dez) dias contados da
data de sua convocação;
0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigesimo dia de atraso, sobre o valor da paÍe
do fomecimento não realizado;
0,7%o (sele décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.
14.4 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o direito ao
contraditório e à ampla defesa;
14.5 As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;
14.6 As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido sem j ustificativa ou com justificativa recusada pela administração pública;
14.7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda,
quando for o caso, cobrada judicialmente;
14.8 As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada
de forma isolada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;
14.9 Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso foÍuito
ou de força maior devidamente comprovada.

15. DAFISCALTZAÇAO DO CONTRÂTO
15.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos
por Portaria de Gestão;
15.2 A publicação da portaria será leita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes
da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;
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15.3 A fiscalizaçâo que trata esse item nâo exclui nem reduz a responsabilidade da

66NTRATADA: inciusive perante terseiros, por qualqucr inegularidade, ainda gue

resuhe de imperfeiçôes técnicas ou vicios redibitôrios, e, na ocorrência destá. não implica

em correspoosobilidade da Adminislração ou de seus agent§s e pÍepo§to' em

conformidade côm o aí. 70 da Lei n" 8666193.

ii.+ O ,"p."."or*t dE Administraçâo anotará em registro próprio todas as ocorrências

rclacionaáas com a execução do contato. indicando dia' mês e ano' bern como o nome

dos servidores eyentuâlmeÍle envolvídos, detêíninando o que for necessário à

.agrf"tUçao das fslhas ou defeitos observâdos e encamiúando os apontameotos à

aüoridade competente para as pÍovidàcias cú{veis'

16. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PR§ÇO
ie.io p".ioa" a. vigàcia sení de t2 (doze; meses" contados a partir dc suâ assinatuÍa"

e efrcácia a partir da publicação no Diário Oíicial do Estado'

17. DAVIGÊNCIA IX} CONTRÃTO
i z, i ó ,"raiao contaro admini§rrativo será celcbrado apos o término dos pmcedimenros

liciratóriosesuahomologaçãoeadjudicação.oprazodevigêrrciacontratuslseráde07
f*"i*.r"t. contados a iáair da áau de assinatura e eficácia aÉs sua publicaçâo no

iiiÁ ot.iut do Esado àe Goiris' podendo ser prorogdo por igual período' conforme

diryosto no artigo 57, ll da Lei Federal n 8'ffi193'

18. DO REAJUSTE DE PREçOS
it. ior u4or"" 

"ontratados 
seráo fixos e irreajusúveis pelo perÍodo de l2 (doze) meses'

á" u-rUo com o ârt. 2o. da Lei Federâl n" lõ.192/01 contados da assinatura inicial do

teÍno. ou do último reaju§te.

19. DO ÀCRÉSCIMO E DA SUPRESSÂO DE §ERVIçOS

l9.l.I.ântooseÍ€scimo§quantoassupressôespossuemolimitede25o/o,unilateralmente'
do valor inicial do conttato.

20. DASUBCONTRÃIAÇÂo
iO.t E. consonância com o Art. 78. capur, da Lei no' 8'ffi193' não sení admitida a

subcontratação do objero da licitsçfu.

Itumbiara- aos 16 de fevereiro de 2022

Rosàngel Silva Marquesa

Pregoeira do Conselho da CoordenaÉo Regional dc Educação de ltumbiara



ANEXO II - MINUTA DA ATA

MTNUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS ATA Ne XXX/20XX-CONSELHO

ESCO TARXXXXXXXXXXXXXXXXX

EDTTAL DE LTCITAçÃO Ne XXX/2021 - CONSELHO ESCOTAR»fiXXXXXXXXXXXXX

cotÉGlo/EscotA ESTADUAL XXXXXXXXX»üX

cooRDENAçÃO REGIONAL DE XXXXXXX/GO

MODATIDADE PREGÃO ETETRÔNICO SRP - MENOR PREçO

PROCESSO N" 2021.ín00.000.ürü)

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos XX dias do mês de XXX de dois mil e XXXX, pelo presente instrumento, ao CONSELHO

ESCOLAR XXXXXXXXXXXX, ÓnCÃO efnEruClADOR desta Ata de Registro de Preços,

inscrita no CNPJ sob o ns 00.000.000.0000-00, ora representado pelo PRESIDENTE DO

CONSELHO ESCOLAR XXXXX, nacionalidade, estado civil, profissão, RG ne xxxx-órgão

emissor/UF e CPF/MF sob o ns 000.000.000-00, nos termos da Lei Federal ns 8.666 de

21 de junho de 1993, da Lei Federal ns 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei

Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006, e de forma suplementar, pela Lei

Estadual ns 77.928 de 27 de dezembro de 2072, pelo Decreto Estadual ne 7.437 de 06

de setembro de 2011, Decreto Estadual ns 9.666 de 21 de maio de 2020, Decreto

Estadual no- 7.425120L7, Lei Complementar np L77 /2015, Lei Federal nç !7-947 de 16 de

junho de 2009, Resolução CD/FNDE nq 06 de 08 de maio de 2O2O e demais normas

vigentes à matéria e pelas condições estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme a

classificação das propostas de preços apresentadas quando da realização do Pregão

Eletrônico SRP ne XXX/2021-CONSELHO ESCOLAR XXXXXXXX (tipo menor preço por lote)

e homologação pelo Presidente do Conselho Escolaç publicada no Diário Oficial do

Estado de Goiás, RESOLVE registrar os preços para futura(s) e eventual(is) Pre8ão

Eletrônico tem porfinalidade a contratação de empresa, através de Sistema Registro de

Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa

Nacional de de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades

dos Conselhos Escolares XXXX (INSERIR NOME DÉ TODOS OS CONSELHOS QUE SERÃO

CONTEMPI-ADOS), nos municípios de XXXXX (NOME DE TODOS MUNICíp|OS OOS

CONSELHOS ESCOTARES), conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e

quantidades estabelecidas no item 4 do termo., estabelecidas neste Edital e seus

Anexos (Processo 2021.0000.000.0000).

ITEM XX
FORNECEDOR:
CNPJ:
Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário RS lor Total R$

tr"



CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
A pÍesente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de

empresq para fomecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa

Naóional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender à necessidades do

Conselho Escolar , no municipio de Bom Jesus - GO, conforme Edital e Anexos' de

acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do

termo, estabelecidas neste Edital e seus Anexos, quantidades estimadas e condições no

Edital do Pregão Eletrônico sRP no 000/2021 - ltem xx e seus anexos e Proposta(s)

apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s).
parágrafo 1" - o objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações

"onrturt". 
no Termo de Referência que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta

ata, juntamente com a documentação e proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s)

Licitante(s), conforme consta nos autos do Processo n" 2021.0000.000.0000 que a

originou.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS

PREÇOS
parágiafo 1o - A presente Ata de Registro de Preços terá o período de vigência de 12

(doze) meses, contados a partir da sua assinatua e eficácia a partir da publicação no

üi,tiá On.iut, sem alteraçáo dos quantitativos originalmente registrados, em obediência

ao art. 23 da Lei Estadual n" 17 .92812012. Durante seu prazo de validade, Í§ propostas

selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da Administração, paÍa que se

efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades necessárias, até o limite

estabelecido.
Parágrafo 2' - Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e

irreaj ustiivei s.

Panigrafo 3" - A Administração, se julgar conveniente, podeú optar por cancelar a Ata e

iniciar outro processo licitatório.

CLÁUSULATERCEIRA- DAQUANTIDADE POR ÓNCÃO PARTÍCIPE E DA

UTILIZAÇÃO DAATA
Parágrafo 1o - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses,

podeiá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não

ieúa participado do óertame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora,

desde que devidamente comprovada a vantagem.
parágráfo 2. - Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,

quanão desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu

interesse junio à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e

indique oi possíveis fomecedores e respectivos pÍeços a serem praticados, obedecida a

ordem de classificação.
Parágrafo 3'- Caberá ao fomecedor beneficiiírio da Ata de Registro de Pregos,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento

ou pÍestação do serviço, desde que não haja prejuízo à obrigações anteriormente

assumidas.
Parágrafo 4. - A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de

licitações promovidas pelo Estado de Goirís, para órgãos e entidades não paÍicipantes,

não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos originalmente

registrados na Ata de Registro de Preços.
Parágrafo 5. - A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e

pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de

^-\
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sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a

vigência da Ata e do contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ DO FORNECIMENTO
Parágrafo 1. - O fomecimento objeto da Ata será formalizada por Instrumento Contratual

e dev'erá seguir as caracteristicas, prazos de entrega e locais constantes no Anexo I - Termo

de Referência - do Edital.
ranigrafo 2. - A fomecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de

Regiltro de preços, todas as condições de habilitação e qualificagão exigidas na licitação.

CLÁUSULAQUINTÀ- DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO
p-ag*fo 1'- õconendo atraso no pagamento em que,a contratada não teúa de alguma

iÃãpà 
"f 

concorrido, ela fará jus á compensação Íinanceira devida, desde que a data

limite fixada para pagamento até a data corrÀspondente ao efetivo pagamento da-parcela'

ô; ;"*g;. ;"."tóri-os pelo atraso no pagamento serão calculados pela seguinte fórmula:

EM:NxVpx(I/365)
onde: EM : 

-En"u.got 
moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento;

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data

do efetivo pagamento;

Vp = Valor da parcela em atraso;

I I IPCA aouuf u"umulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGEyl00-

ir_âgr"r" iJ_ o pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento dos

critérios de Íecebimento e será exigida a comprovação de regularidade juridica' fiscal e

trabalhista.
p*ag.ufo 3o - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de

n"!iit.o a" freços, todas as condições de habilitação e. qualificação exigidas na licitação'

.on'fo.rn. disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei Federal n" 8'666193 '

Parágrafo4o.ovalormensalaSerpagoàContratadadeveráconsiderartodoopeíodo
."*p..""aia" àntre o primeiro . o ,iltirno dia do mês, conforme estabelecido no Termo

de Referência e a taxa registrada em Ata'

É-lgãfo 5o - Estarão in-cluidos no valor total do pagamento todos os tributos, salá'rios,

ar"uigo. sociais, trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que porventua possam

recair-sobre o fomecimento do objeto, b". óo,no todo o investimento necessiírio à

implantação do referido objeto.

CLÁUSULA SEXTA _ DA FORMA DE CONTRAIAÇÃO
Parágrafo 1o - Os órgãos participante; do-!eqr111-!l Preeos deverão' quando da

necessidade da contralação, reconei ao ORGÃO CgngNCnOOR da Ata de Registro de

Ér"fot, p-u que este pioceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo pÍeço a ser

praticado.
i'*ig-fo 2o - A contratação com o FORNECEDOR registrado' após a indicação.pelo

ónCÀO GERENCIADOÍ{, será formalizada pelo órgão interessado, por intermódio de

Contrato. O FORNECEDOR será convocado p*a no prazo de 10 (dez) dias a partir da

notin"uçao, assinar o Contrato (conforme Minuta constante no Anexo III do Edital)'

podendo este pÍvo ser pÍorrogado, a critério da Administração' desde que ocorra motivo

justificado.
'pãágr"f" :'- e recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o contrato'

;:l,tx1; [lr"sur;:*, Hil "lffi":1ffi 
:""::H',iâ ;:::"ãlnfi .:üxlfl?:::

da validade da Ata de Registro de Preços'
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Paúgrafo 4" - O Periodo de vigência do Contrato será de 07 (sete) meses, contados a
partir de sua assinatura, e eficácia a paÍir da publicação no Diário Oficial do Estado,
podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1', da Lei Federal no 8.666/93.
Panigrafo 5o - Como condição para celebração do contrato e durante a vigência
contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Parágrafo 6'- Cada Orgão Partícipe será responsável pela efetivação da contratação
advinda da presente Ata, respeitando a minuta contratual constante no Anexo III do Edital.
Panígrafo 7'- Cabe ao órgão Partícipe indicar o gestor do contmto.
Parágrafo 8' - Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como:
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciririas ou quaisquer outras, serão de
exclusiva responsabilidade do Contratado.
Parágrafo 90 - Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços seguem todas as
obrigações previstas na Lei Federal n' 8.666/1993 ena Lei Estadual n 17 .928/2012.

CLÁUSULASÉTIMA- Do CANCELAMENTo Do REGISTRO DE PREÇO DA
PROPONENTE
Parágrafo lo - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pelo CONSELHO
ESCOLAR quando:
I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II. Nâo retirar o instrumento de contrato, no pÍílzo estabelecido pela Administração, sem
justifi cativa aceitável;
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
IV. Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justiÍicadas.
V. Por inidoneidade superveniente ou comportamento inegular do beneficiário, ou, ainda,
no caso de substancial alteração das condições do mercado.
Paúgrafo 2' - A proponente poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço. por
intermedio de processo administrativo específico, na ocorrência de fato .r.p"*"ri"nte qrr"
veúa comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso forhrito ou de
força maior devidamente comprovados.
Parágrafo 3o - o cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade competente do CONSELHO ESCOLAR.
Parágrafo 4' - A adminishação, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um
procedimento licitatório especifico para a contratação do objeto da ata.

cLÁusuLA oITAvA - Do coNTRoLE E DAs ALTERAÇÕES DE pREÇos
Parágrafo I 

o - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante justificativa
da autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos, obedecidas as
disposições da lei federal de licitações, quanto às alterações contratuais.
Pariígrafo 2'- os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos
fomecedores.
Parágrafo 3'- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-
se superior ao preço praticado no mercado, o CONSELHO ESCOLAR como órgão
Gerenci ador, deverá:
I. Convocar o fomecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação
ao praticado pelo mercado;
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido. I9,'



Parágrafo 4' - Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o

fomecedor, em razáo desse fato, comprovaÍ, mediante requerimento, a sua

impossibilidade de cumprir o compromisso, o CONSELHO ESCOLAR poderá:

I. Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade,

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação

ocorrer antes do pedido de fomecimento.
Parágrafo 5' - Não havendo êxito nas negociações, o CONSELHO ESCOLAR procederá

a revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção

da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA NONA - DO ÓNCÃO GERENCIADOR E DO GERENCIAMENTO
DAATA
Parágrafo 1o - Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR a pnítica de todos os atos de controle

e administração do Sistema de Registro de Preços e, ainda" o seguinte:

I - Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que

solicitado, dos fomecedores, para atendimento às necessidades da Administração,

obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação defrnidos pelos

paÍicipantes da Ata;
II - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados

e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preços;
III - realizar, quando necessiirio, prévia Íeunião com licitantes, visando informá-los das

peculiaridades do objeto do Sistema de Registro de Preços e coordenar, com os órgãos

participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores contratuais indicados;

IV - Buscar, quando necessario, informagões junto ao mercado, quanto às características

técnicas do obieto a ser registrado;
V Garantir que a adesão de órgãos não participantes não ultrapasse os quantitativos

previstos no Decreto.
Parágrafo 2. - O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será servidor

responsável do CONSELHO ESCOLAR, especialmente designado para tal, com

assessoramento que julgar pertinente.

CLÁUSULA DÉCTNíÁ, - »OS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo 1'- Esta Ata, durante sua vigência de l2 (doze) meses, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não teúa participado do

certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo 2'- Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços,

quando desejarem fazer uso desta Ata, deverão manifestar seu interesse jrurto à unidade

gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e indique os possiveis

fomecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.

Parágrafo 3' A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de

licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não paÍicipantes,

não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos originalmente

registrados na Ata de Registro de Preços.

Parágrafo 4' - A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e

pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições de

sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda a

vigência da Ata e do contrato.
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Parágrafo 5' - Cabe ao órgão paÍícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além das

atribuições previstas no aÍ. 67 da Lei Federal n. 8.666193, compete:
I - Tomar coúecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive das respectivas
alterações, porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento licitatório;
II - Promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de

contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os

valores a serem praticados, encamiúando, posteriormente, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada;
III - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados.

informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização;
lY - Zelar. após receber a indicação do fomecedor, pelos demais atos relativos ao

cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas e, também, em
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais;
V - Informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fomecedor em
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as

divergências relativas à entrega, às características e origem dos bens licitados e a Íecusa
do mesmo em assinar contrato para fomecimento ou prestação de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
Parágrafo lo - Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com as

especificações. condições e prazos previstos:
Parágrafo 2" - A CONTRATADA deverá manter as condições de habititação durante o
período de fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta
e indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
Parágrafo 3'- A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes
do Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que

se refere ao atendimento do objeto;
Parágrafo 4'- Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete,
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra naturez;
Parágrafo 5'- A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no
TERMO DE REFERENCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE
FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles.

CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIVAS

SEGUNDA.DAS INFRAÇÔ E SANCOES

Parágrafo l" - Ficará impedido de licitar e de contÍatar com o Estado e será
descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - Não entregaÍ a documentação exigida no edital;
III - apresentar documentação falsa;
IV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a propostai
VI - Falhar na execução do contrato;
VII - fiaudar a execução do contrato;



VIII - compoÍar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
Parágrafo 2o - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais

cabíveis, à multa de mora" graduada de acordo com a gavidade da infração, obedecidos

os seguintes limites máximos:
| - l0%o (dez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatrírio em

firmar o contrato ou retirar a nota de empenho, dentro de 10 (dez) dias contados da data

de sua convocação;
It -0,3% (três decimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do fomecimento não realizado;
ilI - 0,7% lsete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento não realizado,

por cada dia subsequente ao trigésimo'
barágrafo 3. - Anies da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o

direito ao contraditório e à ampla defesa;

Parágrafo 4'- As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;

Panlgrafo 5. - As sanções descritas neste, também se aplicam aos integrantes do cadastro

de réserva em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração

pública;
iarágrafo 6" - A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos ou

ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente;

Parágrafo 7. - As sanções previstas neste Edital são independentes entre si. podendo ser

apliãda de forma isoiada ôu cumulativ4 sem prejuízo de outras medidas cabiveis;

liágrafo 8o - Não será aplicada multa se o atraso na entÍega resultar de caso fortuito ou

de força maior devidamente comprovada'

CLÁUSULA DÉCINT,C. TTRCURA- DO FORO
Parágrafo lo - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste

ajrrtã, ou de qràlquer formà oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais

d'isponíveis, à qu" nao seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da

rcilizaçao áe tentatit a de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma

definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência q 'CÂ-YIIA^P!
coNCrLIÁÇÃO, UeonçÀo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO

fffi"."l]1:lt8KflRA DE coNCILIAÇÀo, MEDrAÇÀo E ARBITRAGEM DA

ADúNISTRAÇÃO esfa»Uef- (CCMA) será composta por Procuradores do Estado,

procuradores dá Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na

oAB/GO, podendo funcionar emtomissões compostas sempre em número ímpar maior

ou igual u i 6.ery integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei

cornplementar Estadual n. 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das

normas de seu Regimento Interno, onde cabível.
parágrafo :. - e õde da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a

cidade de Goiânia.
Parágrafo 4' - O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa'
parálrafo 5o - A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norrnas

integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

^\
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Parágrafo 6o - Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas noÍÍnas de regência
(incluso o seu Regimento Intemo) da CAIúAIL{ DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E
ARBITRAGEM DAADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), NA LEi NO 9.307, dE 23

de setembro de 1996, na Lei no 13.140, de 26 de juúo de 2015, na Lei Complementar
Estadual no 144, de 24 dejulho de 2018 e na Lei Estadual n'13.800, de l8 de janeiro de
2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entÍe as partes.
Parágrafo 7o - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio
eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo
previstas em lei.
Parágrafo 8' - As paÍes elegem o Foro da Comarca de Goirânia para quaisquer medidas
judiciais necessririas, incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de
medidas judiciais pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CAMARA DE
CONCILIAÇÂO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO
ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à
arbitragem, nem afetará a existência. validade e eficácia da presente cláusula arbitral. E,
por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.
E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS.

CoNSELHO ESCOLAR, EM, XX DO MÊS DE XXXXXXXXXXXXXXXXX DE

Pelo FORNECEDOR (ES):

Representante Legal

2021.

Pregoeiro (a) do Conselho Escolar

e,}



Contrato no que celebram o

CONSELHOESCOLAR ,ea
empresa _. para os

fins que especiÍica, sob as condições a
seguir descritas:

, pessoa jurídica de direito privado'

estabelecida na inscrita no CNPJ sob n'
tendo como representante (s) legal (is) os Srs. (as)

inscrito (s) no CPF sob o no

doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

for omisso.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

1, CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1-opresentecontÍatodecorredoPregãoEtetrônicoSRPn"Xfr(l2022.abertoem
WXI;022, naforma da Lei Estadual n' 17.928 de 27 de dezembro de 2012. do Decreto

Federal n. 10.02412019, do Decreto Estadual n" 9.66612020, da Lei Federal n" 8.666193

de2ldejunhode1993,daLeiFederaln.10.520de17dejulhode2002,Lei
compleme"ntar n 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal no I 1 .947 de 1 6 de j uúo
ae zdos, Resolução CD/FNDE n'06 de 08 de maio de 2020 e demais norrnas pertinentes

à matéria, homologado pelo Presidente do Conselho Escolar, conforme Termo de

Homologaçãoae__-1-1zozz'constantenoProcessoFilhon.202l.0000.000.0000'o
qual fazlarte do presente contrato. independentemente de transcrição, regendo-o no que

ANEXO III - MINUTA CONTRATUAL

DAS PARTES:

CONTRÃTANTE

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, iNSCTitO NO CNPJ N'OO.OOO.OOO/OOOO'

00, com sede na 
- 

-, 

no , ,

Qd. 

- 

Setor '-_- MLINICÍPIO/CIDADE - GO' neste ato representado

p-elo-presidente ao - Co.*tt o Escolar 

-do 

Colégio/Escola Estadual

, conforme Portaria de Posse/I'lomeação do Cargo n' /2021, trULANO- 
-DX

ret ixxx nucionalidade XXX, estado civil XX, profissão XX, inscrito no GPF,MF

sob o no XXX.XXX.)O(X-XX, doravante denominado simplesmente !uTKA-TANTE.

CONTI(A-TADA



2.1 - Constitui objeto deste Registro de Preços para futura(s) e eventual(ais) contratação
de empresa, através de Sistema Registro de Preço - SRP, para fomecimento de gêneros
alimentícios para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o
intuito de atender às necessidades do Conselho Escolar XXXX (INSERIR NOME DO
CONSELHOS QUANDO DA ASSINATURA DO CONTRÂTO), nos municípios
de XXXXX (NOME DE TODOS MT NICÍPIO§ DOS CONSELHOS
ESCOLARI,S), conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e

quantidades estabelecidas no item 4 do termo.

Item Especificaçâo Unidade Quantidade
Valor Unitário

RS
Valor TotalRS

VALORTOTAL:

2.2 -Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 257o, unilateralmente,
do valor inicial do contrato.
2.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições de sua proposta
os acréscimos ou reduções dos quantitativos dos produtos até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do montante constante neste Contrato, nos termos do artigo 65, panígrafo
l', da Lei Federal no 8.666193.

3. cLÁusuLA TERCETRA - cRrrÉRros DE ACEITAÇÃ0 Do oBJETo
3.1 Os produtos devem ser compativeis com as referências descritas. Deverão ainda
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados e/ou
falsificados. sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades cabíveis;
3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar
amassados, arraúões e deformidades;
3.3 No ato da entrega neúum dos produtos poderá estar com mais de 60 (sessenta) dias
de fabricação;
3.4 Os pÍodutos deverão ser de primeira qualidade e deverão ter prazo de validade de no
mínimo de 3 (três) meses a contar a data do recebimento

4. CLAU§ULA QUARTA _ DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
4.1 . As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de forma DIÁRIA,
podendo alguns itens serem entÍegues de forma SEMANAL E/OU QUINZENAL, e as
quantidades serão definidas, conforme a demanda da Unidade Escolar;
4.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela
abaixo.

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme especificado na
tabela do item 4.2, de segunda a sexta feir4 exceto finais de semana e feriados, nos locais
indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega definido
pela contratante e será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o
qual será responsável pelo atesto do ato;

UNIDAD
E

ESCOLA
R

ENDEREÇ
ODE

ENTREGA

QUANTIDAD
EASER

ENTREGUE

DESCRTÇÂ
O DO ITEM

ENTREG
A

DIÁRIA

ENTREG
A

SEMANÀ
L

ENTREGA
QUINZENA

L

HORÁRI
ODA

ENTREG
AfT-
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4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta

exclusiva da empÍesa contratadq sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente.

O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da

Vigilância Sanitríri4 de preferência em veículos fechados ou abertos com proteção (ex:

lonã; em perfeitas condições de higiene, para garantiÍ a integridade e a qualidade dos

mesmos;
4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decOrrentes

do fomecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entÍega dos

produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda" por quaisquer prejuízos que sejam

causados à Contratante ou a terceiros:
4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do

contÍato;
4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues;

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal Para pag.rmento com a quantidade

dos produtos entÍegues;
4.9 À entrega fica 

-condicionada 
a aceitação por paÍe do frscal designado para receber,

conferir e aceitar o Produto;
4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais

respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do fabricante

e quantidade entregue;
4.il Os produtos áeverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas

TécnicasBrasileiras, originais intactos, apropriadas pam armazenaÍnento de forma a

preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor;

4. l2 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega;

4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da possível imperleita qualidade dos produtos;

4.14 Os produios serão fomecidos rigorosamente dentro das especificações. Verificando-

se defeiio(s) no(s) bem(ns), a coniratada será notificada para saná-lo ou q'bstituir,

parcialmentá ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo miíximo de 02 (dois) dias

corridos;
4.15 O produto que vier a seÍ recusado por apÍesentar defeitos, imperfeições, alterações

inegulares e reitlrados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer

cara-cterísticas discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas Técnicas,

Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados

depois do recebimento dos produtos pelo conselho Escolar, ficará a fomecedora ciente

de que o ato do recebimento não importará sua aceitação.

4.16 O fomecedor deverá entÍegar as fiutas e legumes em caixas p1ísticas de monobloco

a fim de evitar a presença de ioedores e insetos, ficando "expressamente" proibido a

entrega em caixas de madeira
4. l7 úo momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos

se estes não entenderem as especificações do edital

4.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos pÍodutos'

5. CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 . O referido contrato administrativo seÍá celebrado após o término dos procedimentos

licitatórios e sua homologação e a judicação, o prazo de vigência contratual seú de 07

(sete) meses, contados ipartir da data de assinatura e eficácia após sua publicação no

biarío Oficial do Estado de Goias, podendo ser prorrogado por igual período, conforme

disposto no artigo 57, II da Lei Federal n. 8.666193. 
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6. CLÁUSULA SEXTA- DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRÂTO
6. I .A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais servidores
a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos por
Portaria de Gestão;
6.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes
da atual portaria da Comissão Especial de Licitação;
6.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto, em
conformidade com o aÍ. 70 da Lei Federal no 8666/93.
6.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encamiúando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

7. CLÁUSULA SETIMA- DO VALOR
7.1.O valor total deste Contrato é de R$

, conforme Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
SRP.

7.2. A despesa correrá conforme quadro abaixo e conforme Nota de Empenho no _,
de ___J ___1_, referente ao período de _, no total de
R$
7.2.1. No exercício seguinte, as despesas ocorrerão à conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-Programas, ficando a
CONTRATANTE obrigada a apresentar, no inicio de cada exercício, a respectiva Nota de
Empeúo estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empeúo Complementar,
respeitada a mesma classificação orçamentiíria.

Descrição Código Denominação
UNIDADE
oRÇAN{ENTÁRIA
FUNÇAO
SUBFUNÇAO
PROGRAMA
AÇAO
CRUPO I)E DESPESA
FONTE DE RECURSO
MODALIDADE
APLICAÇÃo

7.3. Nos preços acima, estão inclusos todos os impostos, seguros, despesas, custos e
encargos devidos em razão da execução deste contrato.
7.4. os preços ora pactuados são fixos e irreajustáveis durante toda a vigência do contrato.

8. CLÁUSULAOITAVA_ DO PAGAMENTO

er



8.1. O CONTRÂTANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste

instrumento, os valores constantes da cláusula segunda deste contrato, mediante a

apresentagão da(s) fatuÍa(s)/nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo Responsável

pilu Unidud" B"neficiiiria, correspondente a(s) Ordem(ns) de Fomecimento efetivamente

cumprida(s).
a) o pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias corridos e efetuado por meio

de Traniferência Bencária em conta juridica contendo as respectivas Notas Fiscais,

devidamente atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho

Escolar (NOME DO CONSELHO), para solução de seus débitos;

b) O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, a

descrição individualizada dos itens com os seus valores unitiirio e total, bem como as

Ce deR e

devidam ente atualizadas.
glEm caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento

será contado a partir de sua ÍeaPresentação, desde que devidamente regularizados.

d) O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada. mediante a

compatibilidade com as obrigaç ões assumidas e todas as condições de habilitação e

qualifrcação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal n'

va entÍega dos produtos,

) respectiva(s) fatura(s),
Unidade Beneficiriria,

obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de pagamento a que se refere o

do efetivo pagamento;
Vp : Valor da parcela em atraso;

Federal Tra Estadua e Mun

8.666193.
8.2- A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) ao(s) fomecimento(s) deverão ser protocolizadas na

sede administrativa do GoNTRATANTE devidamente acompanhadas do relatório de

fomecimento, observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela Unidade

Beneficiri.ria.
8.1. A1s; notais; fiscal(is) relativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as exigências dos

Orgaos áe fiscaiização'inclusive quanto ao prazo de autorização para emissão e ainda,

."Ie- p.otocolizadas na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente

u"o*prúud^ de relatório da(s) compra(s), observadas as.condições e cláusulas deste

.ontáo, emitido pela Unidade Beneficiária, com a descrição e quantitativo do item,

conforrne o solicitado na ordem de fomecimento/serviço, lote, validade, marca, número

do processo, número do empeúo, número do procedimento, tipo de licitação' valor

unitário e total de cada item.

i.+. «O nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) Ordem de Fomecimento(s) será(ão) objeto de

conferência e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de sua respectiva

protocolização.'8.5. 
As contas serão pagas até o 30'(trigésimo) dia após a efeti

objeto do presente instrumento, mediante a apresentação da(s

devidamenie atestada(s) pelo Diretor/Responsável pela

Decreto estadual n" 9.561/2019.

8.6. A Contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados

banciirios para a rcalizaçáo do respectivo pagamento'

8.7. Oconêndo atraso no pagam;nto, a õontratada fará jus à compensação financeira

devida, desde a data limitá lúada para pagamento até a da1a correspondente ao efetivo

pagam;nto da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagÍrmento serão calculados

pela seguinte fórmula:
EM=NxVpx(U365)onde:
EM = Encargos moratórios a seÍem pagos pelo atraso do pagamento;

N : Número de dias em atraso, .ontudor àa data limite fixada para pagamento e a data

,M



I : IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100.

9. CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇOES
9.I. DACONTRATADA
9.1.1. Todos os encaÍgos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fomecer os produtos de acordo com as

especifrcações, condições e prazos previstos;
9.1.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de
fomecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e
indiretamente, sobre os produtos adquiridos;
9.1.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste
Contrato e responder todas as consultas que a contratante realizar no que se refere ao
atendimento do objeto;
9.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza;
9.1.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no Termo de
Referência e, por conseguinte, no Contrato e na Ordem de Fomecimento. não sendo
aceito em neúuma hipótese, outro diverso daqueles.

9.2 OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE
9.2.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues;
9.2.2. Aírar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto;
9.2.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimenticios, verificando se os mesmos estão
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de
acompanhamento dos serviços.
9.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor
especialmente designado por portari4 como representante da Administração, nos termos
do arÍ.67 da Lei Federal n" 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento.
9.2.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
9.2.6. Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços.
9.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratad4 quando devidamente
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades.
9.2.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos.
9.2.9. Comunicar pÍontamente à Contratadq qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as
especificações e condições estabelecidas neste Contrato.
9.2.10. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
administrativas.
9.2.1l. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente
Contralo.
9.2.12. Exigir a frel observância dos produtos fomecidos, registrando todas as ocorrências
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa
CONTR {IADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas.
9.2.13. A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação
da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, no
todo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as
especificações do edital e seus anexos.
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10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado e será descredenciado no

CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital

e no contraio, alêm das demais cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - Não assinar o contÍato;
II - Não entregar a documentação exigida no edital;

III - apresentar documentação falsa;
IV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proPosta;

VI - Falhar na execução do contrato;
VII - fiaudar a execução do contrato;
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.
10.2 A inexecução contratual, inclusive poÍ atraso injustificado na execução do contrato

ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais cabíveis'

à multa de mori graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os

seguintes limites mríximos:
tíN Gez por cento) sobre o valor do contrato ou instrumento equivalente, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do adjudicatiírio em

firmar o contrato ou retirar a oàem de fornecimento, dentro de 10 (dez) dias contados da

data de sua convocação;
0,3% (rês décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte

do fomecimento não realizado;

0,7%(setedécimosporcento)sobreovalordapartedofomecimentonãorealizado,por
cada dia subsequente ao trigésimo.

10.3 Antes da aplicação de qualquer penalidade será garantido ao licitante o direito ao

contraditório e à ampla defesa;

10.4 As sanções serão registradas e publicadas no CADFOR;

10.5 As saniões descritas neste, tamúem se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

"À 
p*gao para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

ur.,Àialo sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública;

10.6 A multa ioderá ser desconhãa dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda,

quando for o caso, cobrada judicialmente;

i0.7 As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser aplicada

de forma isúada ou cumulativa, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;

10.8 Não será aplicada multa se o atraso na prestação do serviço resultar de caso fortuito

ou de força maior devidamente comprovada'

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RE,AJUSTE DE PREÇOS

11.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo periodo de 12 (doze)

meses, de acordo com o art. 2', da Lei Federal n' 10.192101 contados da assinatura inicial

do termo, ou do último reajuste-

a) os preços serão irreajustáveis durante a vigência da ata;

r2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO



12.1 - Este Contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência
administrativa.
12.2 - De acordo com o art. 78 da Lei Federal n" 8.666193, são motivos de rescisão do
contrato:
I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
lll - A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovaÍ a
impossibilidade da conclusão da obr4 do serviço ou do fomecimento, nos prazos
estipulados;
IV - O atraso injustificado no inicio da obra, serviço ou fomecimento;
V - A paralisação da obr4 do serviço ou do fomecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração.
VI - A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência" total ou parcial. bem como a fusão, cisão ou
incorporagão, não admitidas no edital e no contrato;
vII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1. do
art.67 daLei Federal no 8.666/931'
IX - A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI -A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
prejudique a execução do contrato;
XII - Razies de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento, justificadas
e determinadas pela miÍxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;
XIII - A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras,
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no çi" do
art. 65, da Lei Federal n" 8.666193
XIV - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por pftvo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade públúa, grave
perturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas suspensõei que tohlizem
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 

" ort *
previstas, assegurado ao contratado, nesses cÍsos, o direito de optar pela suspensão do
gumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada à situação;
XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagÍrmentos devidos pela Administração
decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destês já recebidos ou
executados, salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbação da órdem intema ou
guerr4 assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de
suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XVI - A não liberação, por parte da Administração, de iírea" local ou objeto para execução
de obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, bem como àas fontes 

-de

materiais natuIais especificadas no projeto:
XVII - A ocorrência de caso fortúto ou de força maioq regularmente comprovada,
impeditiva a execução do contrato;
XVIII - Descumprimento do disposto no inciso v do art.27, da Lei Federal n" g.666/93,
sem prejuízo das sanções penas cabíveis;

F)



Parágrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmenúe motivados nos
autos do Drocesso, assequrado o contraditório e a ampla defesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa, na forma do artigo 77 do referido Diploma Legal.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTR,TüAÇÃO
13.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal no. 8.666/93, não será admitida
a subcontratação do objeto da licitação.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO
14.1 - As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou
encerramento do ajuste decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento
congênere, serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara
de Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma
da Lei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual no 144, de

24 de julho de 2018.

)UINTA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIAI5. CLAUSULA DECIMA Ç
15.1 - Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação,
chamamento público ou procedimento congênere, acaso não puderem ser equacionados

de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponiveis, submetidos à
arbitragem, na forma da Lei n'9.307, de23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar
Esjadual n" 144, de 24 de julho de ?018, elegendo-se desde já para o seu julgamento a

CAMARA DE CONCILIAÇAO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃo gsfeouel (CCMA), outorgando a esta os poderes para indicar os

árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judicirário para
julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO
16.1 - Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do

Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal,

conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal n'8.666193.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO
17.1- Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico SRP no

/2021, vinculando-se ao Processo n' 2021.0000.000.0000 e a proposta da Contratada.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REGISTRO E FORO
18.1 - O presente contrato será objeto de opoÍuna apreciação junto ao Egrégio Tribunal
de Contas do Estado de Goiris.
18.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal

n" 10.52012002, Lei ComplemenÍar n' 12312006, Lei Estadual n" 17 .928/2012, Deqeto
Estadual n" 9.66612020, e, Lei Federal n' 8.666/93, e, supletivamente, os Princípios da

Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.
18.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de Goiás, para dirimir
quaisquer dúvidas ou litígios acaso surgidos em decorrência do presente instrumento.
E por estarem acordes, assinam este instrumento os repÍesentantes das partes e as

testemunhas, em três vias de igual teor e forma pÍlra que se alcance os jurídicos e
deselados efeitos.

»



CONSELHO ESCOLAR , EM MLTNICÍPIO/CIDADE, 

- 

dO MêS dE

de202l.

CONTRATANTE:

Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

C()NTRATAI)A:

TESTEMTJNHAS:

I

Nome:

CPF

2

Nome:

CPF:

,)



1) Quatquer disputa ou contÍovérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou

de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais

dispónívàis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida da

realizaçâo de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma

definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA- DE

CONCILIÁÇÀO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO
ESTADUAL (CCMA).
2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇÃO eSteOUef- (CCMA) será composta por Procuradores do Estad.,
procuradores dá Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos ra
OAB/GO, podendo funcionar emtomissões compostas sempre em número impar maior

ou igual á à ttreO integmntes (ÍíÍbitros), cujo soÍeio se dará na forma do art. 14 da Lei

Coriplementar pstaaú n. 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das

normas de seu Regimento Intemo, onde cabivel'
3) A sede da arbilragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de

Goiânia.
4) O idioma da Arbitragem será a Lingua Portuguesa-

5j a a.bit.age. será úlusivamente de direito, aplicando-se as nonnas integrantes do

ordenamento jurídico ao mérito do litígio.
6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito pÍevisto n3s normas de regência (incluso oseu

Resi;ento Intemo ) da CÂMARA DE coNCILIAÇÃo, ue»nÇÃo E ARBITRAGEM

»ÃÀóúrNrSrúçEO ESTADUAL (CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de

l996,naLein.13.140,de26dejunhode2015,naLeiComplementarPstadualn.144'
de24dejulhode20l8enaLeiEsiadualnol3.s00,delSdejaneirode200l,constituindo
a sentença título executivo vinculante entre as paÍes'

iiÀ r"*"rçu arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico

ohcial da Piocuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em

lei. 8) As partes elegem o Foro da comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais

neceisii,rias, incluinào a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas

iudiciais oelas partes deveiá ser imediatamente comunicada à CAMARA DE
'CoNcruÀÇÀo. naeoreÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAo

ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

.bitrug"r, nem afetú a existênCia, validade e eficácia da presente cláusula arbitral'" 
.

g) As iartes elegem o Foro da Comarca de Goirânia para quaisquer medidas judiciais

,i"".r-,í.iur, incluindo a execução da sentença arbitral' A eventual propositura de medidas

iudiciais oelas Daíes deverá ser imediatamente comunicada à CAMARA DE

tóNcrr-rÀçao. ueonÇÃo E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAo

ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser interpretada como renúncia à

*bit.ug"., nern afetará a existência, validade e eficácia da presente cláusula arbitral.

"ANEXOAO CONTRATO, CONVÊNIO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE'

CONSELHO ESCOLAR 

-, 

em MUNICÍpIo/CIDADE, 

- 

do mês de

de 2021

CONTRATANTE:

#



Presidente do Conselho Escolar

Unidade Escolar

CONTRATADA

FÀ



ANEXO IV

........, inscrito no CNPJ rro................'.., por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a).................. portado(a) da Carteira de

Identidade no............................ e do CPF no ........"...........".., DECLARA' para Íins do

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n'' 8.666193 ' da não-realização, no

estabelecimento, de trabalho notumo, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito)

anos e de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na condição de

aprendizes, a partir de l4 (quatorze) anos.

Local, de de

Assinatura e carimbo

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. V, ART. 27 DÀ LEI FEDERAL
N" 8.666/93 E INC. XXXTII,ART. T'DACONSTITUIÇAO FEDERALDE 1.988

P)



ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÀO ELETRÔNICO SRP N" XX)V2022

Processo n' 2021 .0000.00.0000

os os cam são de reenchimento ob tr'r rio
Social:

J

lefone
ta Corrente

doS rrírio - assinatura do contrato

PF:

Preço
nitrírio SEM Ir

Total da sta ICMS extenso
or Total da P sta SEM ICMS r extenso

onvênio ICMS? Sim - Não -
Informar, no que couber, a alíquota do ICMS.

Observar as exigências constantes da Cláusula l2 deste Edital.

Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, a contar da data de abeÍura da

Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 6'do Anexo IX do I
nbutririo do Estado de Goiás (RCTE), revigorado pelo artigo 3' do Decreto Estadual n" 7 .56912012. que tra
perações e prestação intemas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e sewiço por órgãos da Administraç

tido o crédito (Colvônio ICMS 26103).

Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, encargos sociais e trabalhista
balagens, seguro, frete e até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o forne

uisição e/ou serviço e que estou de acordo com todas as nornas pertinentes à matéria.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plen
stabelecidas no Edital da licitação e seus Anexos.

ATAR E ASSINAR

oome

Banco nome/no

Nacionalidade: Identidade:

Item
Especificações

do
ProdutoÀiÍarca

Unidade Quantidade
Preço

unitrário coM ICMS (Rs)
Preço

Totat@ICMS(R$)

il



ANEXO VI

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS PELA
APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE CADASTRAL_

CRC

A licitante poderá apresentar o cRC em substituição aos documentos relativos à
habilitação j urídic4 regularidade fiscal e qualiÍicação econômico-financeira" conforme

listados abaixo:

1. HABTLTTAÇÂo .ruÚorc,l
1 .l - Documentos Pessoais (cópias autenticadas válidas):

1.1.1 - Sociedade Empresarial Limitada, Empresa Individual de Responsabilidade

Limitada - EIRELI, Microempreendedor Individual - MEI, Microempresa - ME, ou

Empresa de Pequeno Porte - EPP: Cédula de Identidade, cPF do (s) representante (s)

tegi 1is;, do sócio (s), procurador (es), Administrador (es). Quando for o caso

comprovante de inscrição e siruação cadastral da Receita Federal - GNPJ da (s) empresa

(s) sôcia (s) quotista (s) e o procurador (es). Somente da empresa a ser cadastrada'

i . t .Z - empràsa de Sociedade Anônima: Cédula de Identidade, CPF de todos os Diretores

e Administrador (es). Quando for o caso comprovante de inscrição e situação cadastral da

Receita FedeÍal cNPJ da (s) empresa (s), sócia (s) quotista (s) e o procurador (es).

Somente da empresa a ser cadastrada.

1.2 -Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas respectivas alterações,

devidamente registrado na Junta Comercial do domicilio do interessado'

1.2.1 - sendo o interessado, sociedade comercial, Instituto, cooperativa ou sociedade

anônima: apresentar a ata de eleição de seus administradores, na forma legal;

1.2.2 - Sándo o interessado, Empresiírio Individual: apresentar Requerimento do

Empresário, expedido pela secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da

República e registrado na Junta Comercial do domicílio do interessado'

t .2.: - Sendo o interessado Microempreendedor Individual MEI: apresentar certificado

da Condição de Microempreendedor Individual, expedido pela Receita Federal;

1.2.4 - Sendo o interessado, Sociedade Civil (Sociedade Simples): apresentar a inscrição

do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

1.3 - Ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão

competente, quando o interessado for empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no Pais e a atividade empresarial assim o exigir.

1.4 -Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,

quando a atividade empresarial assim o exigir (Ex.: ANEEL, ANATEL, Vigilância

Sanitríria, Licença Ambiental, ANVISA).
1.5 - Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento do ano vigente, comprovando

a condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP (em atenção ao

artigo l" e 8o da IN no 103 de 30104/2007 do DepaÍamento Nacional de Registro do

CoÃércio - DNRC), expedido pela Junta Comercial do domicílio do interessado, caso

cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não possuindo neúum dos

impódimentos previstos no § 4" do artigo 3o da Lei Complementar 123/2006' 1'6 '

F4



Comprovante de inscrição do CNPJ, emitido pela Receita Federal do Brasil, expedido no

ano vigente.

2, QUALIFICAÇÃO TCOUÔUICA - FINAJ\CEIRA
2 . I - Balanço Patrimonial (Termo de abertur4 ativo, passivo, Demonstrativo do
Resultado do Exercício - DRE e Termo de Encerramento do livro diário) do último
exercício social.
2.1. I - Os documentos acima deverão estar registrados na Junta Comercial ou em cartório
(quando a Lei permitir), do domicílio do interessado, apresentados paginados, de forma
sequencial (em atenção à IN n" 107/2008-DNRC) e com todas as folhas assinadas pelo
interessado e pelo contador responsável (em atenção ao Oficio-Circular n" 11612007-
DNRC);,
2.1.2 - E vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços
provisórios;
2.1.3 - No envio do Balanço Patrimonial, quando da renovação ou atualização, deverá
ser preenchido e enviado o formulifu:io que se encontra disponível no Site:
"comprasnet.go.gov.br" ícone Cadastro de Fomecedor, "Formulário de Dados
Patrimoniais", assinado pelo Representante da Empresa e o Contador, com
reconhecimento de firma de ambos. Os valores do "Formuliírio de Dados Patrimoniais"
deverão estar em conformidade com as demonstrações contibeis que compõem o livro
diário ou com Sistema Público de Escrituração Digital - SPED do último exercicio social.
E de total responsabilidade da empresa as informações enviadas, inclusive passivel de
penalidades caso os dados não sejam veídicos.
2.2 - Em observância à legislaçâo pertinente aquele interessado que se encontra obrigado
a realizar a escrituração conüíbil na forma digital, deverá apresentar cópia impressa do
arquivo transmitido ao Sistema Público de Escrituração Digital - SPED da Receita
Federal do Brasil, contendo os seguintes documentos: Recibo de Entrega, Termo de
abertura, ativo, passivo, Demonstração do Resultado do Exercício - DRE e Termo de
Encerramento do último exercício social.
2.3 - Sendo o interessado um Micro Empreendedor Individual - MEI, empresa
enquadrada como Microempresa - ME ou empresa de.Pequeno Porte - EPP e optar por
não apresentar o solicitado no item 2.1, deverá apresentar Declaração devidamente
preenchida e assinada pelo (s) representante (s) legal (is) que se encontra no Site:
"comprasnet.go.gov.br" ícone Cadastro de Fornecedor, Declaração de Isenção do Balanço
Patrimonial, de acordo com a prerrogativa do artigo 2-A do Decreto Estadual n'
7.466/2011.
*Art.2'- A Na habilitação em licitaçôes referentes a fornecimento de bens para
pronta entregâ ou locação de materiais, não será exigida de microempresa ou
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último
exercício social."
2.4 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida por Cartório de Distribuidor
de Açôes e Falência e Concordata do domicilio da empresa.

3. R"EGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (CERTIDÃO NEGATIVA)
3.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado de Goirís, expedida pela
Secretaria da Fazenda do Estado de Goirís (Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa
- Negativa); 3.2 - Prova de regularidade paÍa com a Fazenda Pública Estadual do
domicílio do interessado;
3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio do interessado;
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3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria

Conjunta RFB/PGFN n' 1.751, de 02.10.2014). expedida pela Receita Federal (Certidão

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União);
3.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)'

expedida pela Caixa Econômica Federal CEF (Certificado da Regularidade do FGTS -
CRT);
3.6 - Prova de regularidade paÍa com a Justiça do Trabalho' expedida pelo Tribunal
Superior do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista);

3.7 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu rarno de atividade e

compatível com o objeto contratual (Ex.: Comprovante de inscrição estadual ou

Comprovante de inscrição municipal).
Notas:
l) Caso seja apresentado o Certificado de Regularidade Cadastral - CRC' emitido
pelo Cadastro de Fornecedores da Gerência de Aquisições Corporativas da SEAD'
este deverá estar dentro do prazo de validade com status homologado. Caso o CRC
apresente "staúus irregular', será assegurado à licitanÍe o direito de apresentar a
documentação atualizada e regular na própria sessâo.

2) A licitante que não tenha apresentado o balanço, nos termos do item 3 acima para

a consecuçâo do CRC, dever também apresentáJo para ânátise.
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